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DETALHAMENTO DO LOTE 

Nº Especificação Unid. Quant. Vlr.Unit. Vlr.Total 

1 ALFINETE, para mapa, nº 01, 05mm, caixa com 50 unidades CX 3 6,54 19,62 

2 

ALMOFADA, para carimbo, em tecido, entintada na cor preta, es-
tojo plástico, dimensões comprimentos mínimo 11,0cm e máximo 
13,0cm x largura mínima 7,0cm máximo 10,0cm. Embalagem 
com dados de identificação do produto e marca do fabricante. 

UND 5 5,39 26,95 

3 
APONTADOR, de lápis, manual, portátil, em material plástico rí-
gido, sem deposito. 

UND 36 1,01 36,36 

4 
BANDEJA de correspondência dupla confeccionada em material 
acrílico transparente com armação de metal e estrutura móvel. 

UND  12 31,18 374,16 

5 
BLOCO AUTO ADESIVO, 38x50 amarelo pacote com 2.400 fo-
lhas 

PAC 10 3,30 33,00 

6 
BLOCO AUTO ADESIVO, 76x76 cores diversas bloco com 100 
folhas 

PAC 10 4,31 43,10 

EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO Nº 004PE/2026 

REQUISITO DE PARTICIPAÇÃO: 

EXCLUSIVA PARA ME/EPP: (_) NÃO / (X) SIM – conforme observações abaixo: 

Observações no caso das licitações exclusivas para ME/EPP. 

Considerando que a contratação tem o valor estimado inferior a R$ 80.000,00 (oitenta mil reais), a licitação 
deverá dispensar tratamento diferenciado e favorecido às microempresas e empresas de pequeno porte, 
atendendo ao que estabelece a Lei 123/2006 combinado o Art. 4º da Lei 14.133/2021. 

Se em sua primeira publicação exclusiva para ME / EPP a licitação resultar em DESERTA, a segunda 
publicação poderá ser de ampla concorrência, visando atender ao interesse público. 

OBJETO:  

FORNECIMENTO DE MATERIAIS DE EXPEDIENTE 

DATA DO RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS E INÍCIO DOS TRABALHOS 

Início de acolhimento das 
propostas:  

 Dia  30/03/2026 às 09:00 horas 

Limite do Acolhimento das 
propostas: 

 Até o dia 10/04/2026 às 09:00 horas 

Abertura das propostas:  Dia 10/04/2026 às 09:01 horas 

Início da sessão da disputa dos 
lances: 

 Dia 10/04/2026 às 09:20 horas 

CRITÉRIO DE JULGAMENTO: MENOR VALOR GLOBAL 

VALOR GLOBAL MÁXIMO ESTIMADO:  R$ 16.248,84 (dezesseis mil duzentos e quarenta e oito reais e 
oitenta e quatro centavos) 

QUANTIDADE DE LOTES: 01 (um) 

http://www.cmlf.ba.gov.br/
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7 

BORRACHA bicolor (azul/vermelha), para apagar tinta de caneta 
e lápis, atóxica, dimensões variáveis: comprimento 40xa 60cm, 
largura 16 a 20 cm e espessura 6,0 a 8,0 mm.. 

UND 60 1,02 61,20 

8 

BORRACHA, elástica em látex para dinheiro, número 18. Emba-
lagem: pacote com 500 gramas, com dados de identificação do 
produto e marca do fabricante. 

PAC 1 11,10 11,10 

9 

CAIXA ARQUIVO morto papelão 2 capas kraft dimensões, 
344x125x237, com variações +/-. Embalagem: com dados de 
identificação do produto e marca do fabricante. 

UND 50 4,24 212,00 

10 
CAIXA ARQUIVO para documentos, poliondas, em polietileno, 
dimensões mínimas de 350x 240x130mm. Embalagem: com da-
dos de identificação do produto e marca do fabricante. 

UND 50 8,59 429,50 

11 
CANETA ESFEROGRÁFICA, escrita fina, na cor azul, corpo em 
material plástico transparente. Caixa com 50 unidades. 

CX 15 41,32 619,80 

12 
CANETA ESFEROGRÁFICA, escrita fina, na cor preta, corpo em 
material plástico transparente. Caixa com 50 unidades. 

CX 5 44,53 222,65 

13 
CANETA ESFEROGRÁFICA, escrita fina, na cor vermelha, corpo 
em material plástico transparente. Caixa com 50 unidades. 

CX 2 38,53 77,06 

14 

CANETA MARCADORA para escrita em CD e diversas superfí-
cies, com ponta de poliéster de diâmetro 0,9mm, cor preta, gra-
vado no corpo a marca do fabricante. 

UND 5 3,63 18,15 

15 

CARTÃO DE MEMÓRIA, Classe: 10, Interface: UHS-I; Capaci-
dade: 64GB; Velocidade de Leitura: até 170MB/s; Velocidades de 
Gravação: até 90MB/s; Velocidade de Vídeo: U3, V30; Fator de 
Forma: SD/SDXC; Dimensões: 24 x 32 x 2.1 mm. 

UND 2 137,30 274,60 

16 
CLASSIFICADOR em pvc transparente, largura 240 mm, prende-
dor plástico, sem elástico, rápido altura 340 mm 

UND 300 3,28 984,00 

17 

CLIPS para papel número 2/0 (dois) em aço galvanizado. Emba-
lagem: caixa com 100 unidades Material conforme Norma SAE 
1010/20. 

CX 50 3,18 159,00 

18 

CLIPS para papel número 3/0 (três) em aço galvanizado. Emba-
lagem: caixa com 50 unidades Material conforme Norma SAE 
1010/20 

CX 25 3,19 79,75 

19 
CLIPS, para papel número 4/0 (quatro) em aço galvanizado. Em-
balagem: caixa com 50 unidades Material conforme Norma SAE 
1010/20 

CX 25 3,99 99,75 

20 

CLIPS para papel número 6/0 (seis) em aço galvanizado. Emba-
lagem: caixa com 50 unidades Material conforme Norma SAE 
1010/20 

CX 25 3,29 82,25 

21 

CLIPS para papel número 8/0 (oito) em aço galvanizado. Emba-
lagem: caixa com 25 unidades Material conforme Norma. SAE 
1010/20 

CX 15 2,74 41,10 

22 

COLA BASTÃO em tubo plástico não toxica, base giratória, for-
mato cilíndrico, peso liquido, mínimo 8g e máximo 10g, dados de 
identificação do produto e marca do fabricante, com selo do in-
metro.  

UND 30 3,04 91,20 

http://www.cmlf.ba.gov.br/
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23 

COLA LIQUIDA adesivo a base de P.V.C para uso em papel, ce-
râmica, tecidos, artesanatos. Embalagem: plástica, com bico eco-
nomizador, peso liquido 90 gramas (mínimo), com selo do Inme-
tro. 

UND 30 3,96 118,80 

24 
COLCHETE LATONADO nº 12. Caixa com 72 unidades (mí-
nimo). 

CX 12 12,43 149,16 

25 

CORRETOR LIQUIDO, branco, não toxico a base de água, dis-
persantes e titânio, secagem rápida. Embalagem com 18 ml (mí-
nimo), com dados de identificação do produto, marca do fabri-
cante e prazo de validade.  

UND 48 2,93 140,64 

26 
ENVELOPE, tipo carta, na cor branca.  Dimensões 11,4mm X 
22,9mm. Gramatura mínima de 75g 

UND 100 0,25 25,00 

27 
ENVELOPE, cor branca, dimensões 18,5mm x 25,0 mm, po-
dendo variar +3%. Gramatura de 90g 

UND 100 0,54 54,00 

28 
ENVELOPE, papel A4, cor branca, dimensões 242mm X 340mm 
podendo variar +2%. Gramatura de 90g 

UND 300 1,08 324,00 

29 
ENVELOPE, Kraft Natural. dimensões 176mm x 250 mm, po-
dendo variar +2%. Gramatura mínima de 80g 

UND 100 0,30 30,00 

30 
ENVELOPE, papel A4, Kraft Natural. dimensões 242mm x 340 
mm. Gramatura de 80g. 

UND 300 0,53 159,00 

31 
ENVELOPE grande, dimensões 310 X 410. Kraft Natural. Gra-
matura de 80g. 

UND 50 0,79 39,50 

32 
ESTILETE largo, corpo plástico, lâmina larga, dimensões de 
18x105mm. 

UND 12 4,46 53,52 

33 
EXTRATOR de grampo, tipo espátula, Material conforme Norma 
SAE 1010/20. 

UND 12 3,50 42,00 

34 FITA ADESIVA transparente 12mmx30m UND 30 3,40 102,00 

35 FITA ADESIVA transparente 18mmx50m UND 30 4,36 130,80 

36 FITA ADESIVA transparente 48mmx50m UND 60 5,17 310,20 

37 
GRAMPEADOR metálico capacidade mínima para grampear 100 
folhas de papel 75g/m2 

UND 2 55,70 111,40 

38 
GRAMPEADOR metálico capacidade mínima para grampear 25 
folhas de papel 75g/m4 

UND 15 10,84 162,60 

39 
GRAMPEADOR metálico capacidade mínima para grampear 50 
folhas de papel 75g/m5 

UND 15 25,88 388,20 

40 

GRAMPO tamanho 26/6 para grampeador, galvanizado. Emba-
lagem: caixa com 5.000 unidades com dados de identificação do 
produto e marca do fabricante. 

CX 30 7,91 237,30 

41 
GRAMPO tamanho 26/8 para grampeador, galvanizado. Emba-
lagem: caixa com 5.000 unidades com dados de identificação do 
produto e marca do fabricante. 

CX 12 8,32 99,84 

42 

GRAMPO tamanho 9/14 para grampeador, galvanizado. Capaci-
dade para grampear de 100 até 240 folhas Embalagem: caixa 
com 5.000 unidades com dados de identificação do produto e 
marca do fabricante 

CX 5 19,84 99,20 

43 LÁPIS PRETO nº 2 caixa com 144 unidades CX 1 50,23 50,23 

http://www.cmlf.ba.gov.br/
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44 

LIVRO ATA, pautado, sem margem capa dura, cor preta, 50 fo-
lhas, dimensões 320x220 mm numeradas tipograficamente, pa-
pel alta alvura 75 gr/m2 

UND 12 18,17 218,04 

45 

LIVRO PROTOCOLO correspondência 1/4 encadernado com 
100 folhas dimensões 215x160mm. Capa papelão revestido em 
apel off-set plastificado, miolo papel off-set +/- 56gm2, folhas nu-
meradas. 

UND 20 15,58 311,60 

46 LIVRO REGISTRO DE PONTO 100fls. UND 2 24,66 49,32 

47 MARCA TEXTO cores diversas  UND 200 3,23 646,00 

48 MÍDIA CD-R 52x700mb UND 25 2,04 51,00 

49 MÍDIA DVD_R 16x4,7gb UND 25 1,36 34,00 

50 

PAPEL CARBONO para escrita manual, na cor preta, dimensões 
215x315mm. Embalagem: caixa com 100 folhas com dados de 
identificação do produto. 

CX 1 37,43 37,43 

51 

PAPEL VERGE dimensões 210x297mm, formato A-4, gramatura 
180g/m2, cores diversas. Embalagem: com 50 folhas com dados 
de identificação do produto e marca do fabricante. 

PA-
COTE 

2 15,86 31,72 

52 
PASTA L, plástica, tamanho A4, Embalagem: pacote com 100 
unidades 

PCT 2 100,79 201,58 

53 

PASTA ARQUIVO, registrador AZ em papelão prensado, tama-
nho oficio (A4), dimensões 350mm 260mm (altura)x 85 (dorso), 
com variações de +/- 10 por cento, protetor metálico nas bordas 
da parte inferior, fecho metálico com alavanca de acionamento 
para abertura auxiliado por mola fixado por 04 rebitas, prendedor 
em material plástico de boa resistência, orifício de manuseio re-
vestido de material plástico e janela para identificação do dorso. 

UND 48 15,97 766,56 

54 
PASTA com elástico ofício, TAMANHO 335 mm X 235 mm, trans-
parente cristal. 

UND 300 2,59 777,00 

55 

PASTA SANFONADA em plástico de alta qualidade, com elástico 

e divisões c/ aba, tamanho A4 (250mm x 335mm x 70mm), com 31 
divisórias A-Z. 

UND 12 25,17 302,04 

56 
PASTA com aba elástico, formato ofício 335x245mm, lombo de 
50mm, transparente. 

UND 50 5,59 279,50 

57 

PASTA SUSPENSA em fibra marmorizada e plastificada, fabri-
cada em papel cartão 350g dimensões 235x360mm, com 02 
(dois) prendedores macho e fêmea em plástico, visor em plástico 
transparente e etiqueta para identificação.  

UND 300 4,06 1.218,00 

58 

MEMÓRIA PORTÁTIL MICROCOMPUTADOR, capacidade me-
mória 8 GB, interface usb 2.0, aplicação armazenamento de da-
dos, características adicionais adaptador usb retrátil, tipo pen 
drive 

UND 15 29,12 436,80 

59 

MEMÓRIA PORTÁTIL MICROCOMPUTADOR, capacidade me-
mória 16 GB, interface usb 2.0, aplicação armazenamento de da-
dos, características adicionais adaptador usb retrátil, tipo pen 
drive 

UND 15 31,07 466,05 

60 

MEMÓRIA PORTÁTIL MICROCOMPUTADOR, capacidade me-
mória 32 GB, interface usb 2.0, aplicação armazenamento de da-
dos, características adicionais adaptador usb retrátil, tipo pen 
drive 

UND 15 33,34 500,10 

http://www.cmlf.ba.gov.br/
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61 

PERFURADOR com capacidade para perfurar até 12 (doze) fo-
lha de papel 75 g/m2, estrutura metálica, com deposito, acaba-
mento de qualidade e furos precisos. Embalagem com dados de 
identificação do produto e marca do fabricante.  

UND 12 11,77 141,24 

62 

PERFURADOR com capacidade para perfurar de 100 (cem) até 
120 (cento e vinte) folhas de papel 75 g/m2, estrutura metálica, 
com deposito, acabamento de qualidade e furos precisos. Emba-
lagem com dados de identificação do produto e marca do fabri-
cante. 

UND 1 75,48 75,48 

63 

PERFURADOR com capacidade para perfurar ate 50 (cinquenta) 
folha de papel 75 g/m2, estrutura metálica, com deposito, acaba-
mento de qualidade e furos precisos. Embalagem com dados de 
identificação do produto e marca do fabricante. 

UND 15 51,61 774,15 

64 PILHA alcalina AA, pacote c/ 4 unidades 
PA-

COTE 
60 12,89 773,40 

65 PILHA alcalina AAA, pacote c/ 4 unidades 
PA-

COTE 
40 10,69 427,60 

66 PINCEL ATÔMICO ponta porosa na cor AZUL.  UND 5 3,11 15,55 

67 PINCEL ATÔMICO ponta porosa na cor VERMELHO.  UND 5 3,44 17,20 

68 PINCEL ATÔMICO ponta porosa na cor PRETA. UND 5 3,05 15,25 

69 
PRANCHETA em madeira compensada, com prendedor metá-
lico, formato A-4 dimensões 345x230 mm. 

UND 20 8,42 168,40 

70 
REGUA em material plástico incolor, graduada em 30cm, subdi-
visão em mm, com no mínimo 3,00mm de espessura e 35 mm, 
de largura. 

UND 30 1,54 46,20 

71 
SACO PLÁSTICO A4 225mm x 300mm, 4 furos, espessura 
0,10mm 

UND 300 0,25 75,00 

72 
TACHA (tipo percevejo) latonado. Embalagem caixa com 100 
unidade, contendo a marca do fabricante. 

CX 2 5,75 11,50 

73 TESOURA Multiuso Escritório 21cm, inox. UND 24 8,89 213,36 

74 

TINTA PARA CARIMBO auto entintado na cor vermelha. Emba-
lagem com 40ml, com dados de identificação do produto, marca 
do fabricante, data de fabricação e prazo de validade. 

UND 3 3,67 11,01 

75 

TINTA PARA CARIMBO auto entintado na cor preta. Embalagem 
com 30ml, com dados de identificação do produto, marca do fa-
bricante, data de fabricação e prazo de validade. 

UND 3 6,36 19,08 

76 

TINTA para carimbo auto entintado na cor azul. Embalagem com 
30ml, com dados de identificação do produto, marca do fabri-
cante, data de fabricação e prazo de validade. 

UND 3 6,13 18,39 

77 

TRIPLEX porta clips, porta lápis, ponta papel lembrete, em acrí-
lico, tamanho padrão, na cor fume, marrom ou incolor. Embala-
gem com dados de identificação do produto e marca do fabri-
cante. 

UND 10 12,34 123,40 

78 BOBINA TÉRMICA para relógio de ponto 57x300 CX 2 86,10 172,20 

Valor Total do Lote (dezesseis mil quatrocentos e três reais e cinquenta centavos) 16.248,84 

 

MODOS DE DISPUTA: (_) Aberto / (X) Aberto e fechado 

http://www.cmlf.ba.gov.br/
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AMOSTRA/DEMONSTRAÇÃO: (X) NÃO / (_) SIM - Conforme item 8.4 

VISTORIA: (_) – OBRIGATÓRIA / (_) – FACULTATIVA / (X) - NÃO SE APLICA. 

Quando necessária, a vistoria deverá ser agendada através do telefone (71) 3289-7200 – Diretoria 
Administrativa ou pelo e-mail administracao@cmlf.ba.gov.br. 

PROCESSO ADMINISTRATIVO: Nº 093/2025 

PLATAFORMA ELETRÔNICA: BLL COMPRAS 

REGÊNCIA LEGAL:  Lei nº 14.133/2021, Lei Complementar 123/2006 e demais legislação aplicável e, 
ainda, mediante as condições estabelecidas neste Edital. 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 

Órgão/Unidade: 0101 - Projeto/Atividade: 2001 - Elemento de Despesa: 3.3.90.30.00 

ENDEREÇO E MEIOS DE COMUNICAÇÃO PARA ESCLARECIMENTOS SOBRE ESTE EDITAL 

Câmara Municipal de Lauro de Freitas (Prédio Anexo), situado no Loteamento Varandas Tropical, n. 295, 
quadra 3, lote 17 - Pitangueiras, Lauro de Freitas-BA. Tel. 71 3289-7207 (COPEL). e-mail: 
licitacao@cmlf.ba.gov.br. 

Lauro de Freitas, 30 de março de 2026 

Clodoaldo Rocha dos Santos Filho 

Agente de Contratação / Pregoeiro 

http://www.cmlf.ba.gov.br/
mailto:licitacao@cmlf.ba.gov.br
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1. DO OBJETO 

1.1 Constitui objeto deste Pregão Eletrônico: 

FORNECIMENTO DE MATERIAIS DE EXPEDIENTE 

1.2  O julgamento será em LOTE ÚNICO, conforme especificações técnicas e quantitativos descritos no 
Anexo I - Termo de Referência a este Edital. 

1.3 Ao se candidatar ao fornecimento do objeto desta licitação, a empresa obriga-se, sob pena de 
desclassificação, a fornecer todos os itens do Lote. 

1.4 O prazo de vigência do contrato será de 12 (doze) meses, a contar da data da assinatura do contrato, 
sem possibilidade de prorrogação. 

2. DA PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO 

2.1 Serão admitidos a participar desta Licitação os interessados previamente credenciados perante o 
portal eletrônico, que atenderem a todas as exigências de habilitação contidas neste edital e seus anexos e, 
que pertençam ao ramo de atividade pertinente ao objeto licitado. 

2.2 A participação neste Pregão É EXCLUSIVA (X) / NÃO É EXCLUSIVA (_)  a microempresas e 
empresas de pequeno porte, nos termos do art. 48 da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006.  

2.2.1 A obtenção do benefício a que se refere o item anterior fica limitada às microempresas e às empresas 
de pequeno porte que no ano-calendário de realização da licitação ainda não tenham celebrado contratos 
com a Administração Pública cujos valores somados extrapolem a receita bruta máxima admitida para fins de 
enquadramento como empresa de pequeno porte, devendo o licitante apresentar declaração de observância 
desse limite na licitação, nos termos do § 2º, Art. 4º da Lei 14.133/2021. 

2.2.2 Se em sua primeira publicação exclusiva para ME / EPP a licitação resultar em DESERTA, a segunda 
publicação poderá ser de ampla concorrência, visando atender ao interesse público. 

2.4 Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno porte, para o 
agricultor familiar, o produtor rural pessoa física e para o microempreendedor individual - MEI, nos limites 
previstos da Lei Complementar nº 123, de 2006. 

2.5 Não poderão disputar esta licitação:  

2.5.1 Aquele que não atenda às condições deste Edital e seu(s) anexo(s);  

2.5.2 Autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou jurídica, quando a 
licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados;  

2.5.3 Empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico ou do projeto 
executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, controlador, acionista ou detentor 
de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto, responsável técnico ou subcontratado, quando 
a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ela necessários;   

2.5.4 Pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de participar da 
licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta; 

2.5.5 Aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou 
civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe função na 
licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente 
em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau;  

2.5.6 Empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 15 de dezembro 
de 1976, concorrendo entre si; 
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2.5.7 Pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, tenha sido 
condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por submissão de 
trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes nos casos vedados 
pela legislação trabalhista; 

2.5.8 Agente público do órgão ou entidade licitante;  

2.5.9 Pessoas jurídicas reunidas em consórcio;  

2.5.10 Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição;  

2.7.11 Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução do contrato agente público 
do órgão ou entidade contratante, devendo ser observadas as situações que possam configurar conflito de 
interesses no exercício ou após o exercício do cargo ou emprego, nos termos da legislação que disciplina a 
matéria, conforme § 1º do art. 9º da Lei n.º 14.133, de 2021.  

2.5.12 O impedimento de que trata o item 2.5.4 será também aplicado ao licitante que atue em substituição 
a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela aplicada, inclusive a 
sua controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente comprovado o ilícito ou a utilização 
fraudulenta da personalidade jurídica do licitante.  

2.5.13 A critério da Administração e exclusivamente a seu serviço, o autor dos projetos e a empresa a que 
se referem os itens 2.5.2 e 2.5.3 poderão participar no apoio das atividades de planejamento da contratação, 
de execução da licitação ou de gestão do contrato, desde que sob supervisão exclusiva de agentes públicos 
do órgão ou entidade.  

2.5.14 Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo econômico.  

2.5.15 O disposto nos itens 2.5.2 e 2.5.3 não impede a licitação ou a contratação de serviço que inclua como 
encargo do contratado a elaboração do projeto básico e do projeto executivo, nas contratações integradas, e 
do projeto executivo, nos demais regimes de execução. 

2.5.16 Em licitações e contratações realizadas no âmbito de projetos e programas parcialmente financiados 
por agência oficial de cooperação estrangeira ou por organismo financeiro internacional com recursos do 
financiamento ou da contrapartida nacional, não poderá participar pessoa física ou jurídica que integre o rol 
de pessoas sancionadas por essas entidades ou que seja declarada inidônea nos termos da Lei nº 
14.133/2021.  

2.5.17 A vedação de que trata o item 2.5.8 estende-se a terceiro que auxilie a condução da contratação na 
qualidade de integrante de equipe de apoio, profissional especializado ou funcionário ou representante de 
empresa que preste assessoria técnica. 

3. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

3.1 Na presente licitação, a fase de habilitação sucederá as fases de apresentação de propostas e lances 
e de julgamento.  

3.2 Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, a proposta com o preço 
ou o percentual de desconto, conforme o critério de julgamento adotado neste Edital, até a data e o horário 
estabelecidos para abertura da sessão pública.  

3.3 Caso a fase de habilitação anteceda as fases de apresentação de propostas e lances, os licitantes 
encaminharão, na forma e no prazo estabelecidos no item anterior, simultaneamente os documentos de 
habilitação e a proposta com o preço ou o percentual de desconto. 

3.4 No cadastramento da proposta inicial, o licitante declarará, em campo próprio do sistema, que:  

3.4.1 está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos, bem como de que a 
proposta apresentada compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas 
assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas 
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de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de sua entrega em definitivo e que 
cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos no instrumento convocatório;  

3.4.2 não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de 
16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIII, da 
Constituição;  

3.4.3 não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante ou forçado, 
observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da Constituição Federal;  

3.4.4 cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da 
Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas.  

3.5 O licitante organizado em cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema 
eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 16 da Lei nº 14.133, de 2021.  

3.6 O fornecedor enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa 
deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no 
artigo 3° da Lei Complementar nº 123, de 2006, estando apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido 
em seus arts. 42 a 49, observado o disposto nos §§ 1º ao 3º do art. 4º, da Lei n.º 14.133, de 2021.  

3.6.1 no item exclusivo para participação de microempresas e empresas de pequeno porte, a assinalação 
do campo “não” impedirá o prosseguimento no certame, para aquele item;  

3.6.2 nos itens em que a participação não for exclusiva para microempresas e empresas de pequeno porte, 
a assinalação do campo “não” apenas produzirá o efeito de o licitante não ter direito ao tratamento favorecido 
previsto na Lei Complementar nº 123, de 2006, mesmo que microempresa, empresa de pequeno porte ou 
sociedade cooperativa.  

3.7 A falsidade da declaração de que trata os itens 3.4 ou 3.6 sujeitará o licitante às sanções previstas 
na Lei nº 14.133, de 2021, e neste Edital.  

3.8 Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou, na hipótese de a fase de habilitação anteceder 
as fases de apresentação de propostas e lances e de julgamento, os documentos de habilitação anteriormente 
inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública.  

3.9 Não haverá ordem de classificação na etapa de apresentação da proposta e dos documentos de 
habilitação pelo licitante, o que ocorrerá somente após os procedimentos de abertura da sessão pública e da 
fase de envio de lances.  

3.10 Serão disponibilizados para acesso público os documentos que compõem a proposta dos licitantes 
convocados para apresentação de propostas, após a fase de envio de lances.  

3.11 Desde que disponibilizada a funcionalidade no sistema, o licitante poderá parametrizar o seu valor 
final mínimo ou o seu percentual de desconto máximo quando do cadastramento da proposta e obedecerá às 
seguintes regras:  

3.11.1 a aplicação do intervalo mínimo de diferença de valores ou de percentuais entre os lances, que incidirá 
tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação ao lance que cobrir a melhor oferta; e  

3.11.2 os lances serão de envio automático pelo sistema, respeitado o valor final mínimo estabelecido e o 
intervalo de que trata o subitem acima.  

3.12 O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado no sistema poderá ser 
alterado pelo fornecedor durante a fase de disputa, sendo vedado: 

3.12.1 valor superior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, quando adotado o critério de 
julgamento por menor preço; e  
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3.12.2 percentual de desconto inferior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, quando adotado o 
critério de julgamento por maior desconto.  

3.13 O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado na forma do item 3.11 
possuirá caráter sigiloso para os demais fornecedores e para o órgão ou entidade promotora da licitação, 
podendo ser disponibilizado estrita e permanentemente aos órgãos de controle externo e interno. Caberá ao 
licitante interessado em participar da licitação acompanhar as operações no sistema eletrônico durante o 
processo licitatório e se responsabilizar pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância 
de mensagens emitidas pela Administração ou de sua desconexão.  

3.14 O licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer acontecimento que 
possa comprometer o sigilo ou a segurança, para imediato bloqueio de acesso. 

4. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA 

4.1 O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, dos 
seguintes campos:  

4.1.1 valor mensal, unitário, anual, total do item;  

4.1.2 Marca;  

4.1.3 Fabricante;   

4.1.4 Descrição do objeto, contendo as informações similares à especificação do Termo de Referência;   

4.2 Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam o licitante. 

4.3 Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, 
trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente na execução do 
objeto.  

4.4 Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva 
responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de erro, 
omissão ou qualquer outro pretexto.  

4.5 Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais variáveis, a 
cotação adequada será a que corresponde à média dos efetivos recolhimentos da empresa nos últimos doze 
meses.   

4.6 Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serão retidos na fonte 
os percentuais estabelecidos na legislação vigente.  

4.7 A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições nelas 
contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência, assumindo o proponente o 
compromisso de executar o objeto licitado nos seus termos, bem como de fornecer os materiais, 
equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em quantidades e qualidades adequadas à perfeita 
execução contratual, promovendo, quando requerido, sua substituição.  

4.8 O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de sua 
apresentação.  

4.9 Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência de 
contratações públicas, quando participarem de licitações públicas; 

4.10 Caso o critério de julgamento seja o de maior desconto, o preço já decorrente da aplicação do 
desconto ofertado deverá respeitar os preços máximos previstos.  

5 DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE LANCES  
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5.1 A abertura da presente licitação dar-se-á automaticamente em sessão pública, por meio de sistema 
eletrônico, na data, horário e local indicados neste Edital.  

5.2 Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou os documentos de habilitação, quando for o 
caso, anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública.  

5.2.1 Será desclassificada a proposta que identifique o licitante. 

5.2.2 A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com acompanhamento em 
tempo real por todos os participantes.  

5.2.3 A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido contrário, 
levado a efeito na fase de aceitação.  

5.3 O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas 
participarão da fase de lances.  

5.4 O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e os licitantes.  

5.5  Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio de 
sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado no registro.   

5.6  O lance deverá ser ofertado pelo valor anual do item. 

5.7  Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da 
sessão e as regras estabelecidas no Edital.  

5.8  O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele ofertado e registrado pelo 
sistema.   

5.9  O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá tanto em 
relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta deverá ser de 1% 
(um por cento). 

5.10  O licitante poderá, uma única vez, excluir seu último lance ofertado, no intervalo de quinze segundos 
após o registro no sistema, na hipótese de lance inconsistente ou inexequível. 

5.11 O procedimento seguirá de acordo com o modo de disputa adotado. 

5.12 Caso seja adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa “aberto”, os 
licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações. 

5.12.1 A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será prorrogada 
automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos do período de duração 
da sessão pública.  

5.12.2 A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o subitem anterior, será de dois minutos 
e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de prorrogação, inclusive no 
caso de lances intermediários.  

5.12.3 Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública encerrar-se-
á automaticamente, e o sistema ordenará e divulgará os lances conforme a ordem final de classificação.  

5.12.4 Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta classificada em segundo lugar for 
de pelo menos 5% (cinco por cento), o pregoeiro, auxiliado pela equipe de apoio, poderá admitir o reinício da 
disputa aberta, para a definição das demais colocações.  

5.12.5 Após o reinício previsto no item supra, os licitantes serão convocados para apresentar lances 
intermediários. 

5.13 Caso seja adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa “aberto e fechado”, 
os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com lance final e fechado. 
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5.13.1 A etapa de lances da sessão pública terá duração inicial de quinze minutos. Após esse prazo, o 
sistema encaminhará aviso de fechamento iminente dos lances, após o que transcorrerá o período de tempo 
de até dez minutos, aleatoriamente determinado, findo o qual será automaticamente encerrada a recepção 
de lances.  

5.13.2 Encerrado o prazo previsto no subitem anterior, o sistema abrirá oportunidade para que o autor da 
oferta de valor mais baixo e os das ofertas com preços até 10% (dez por cento) superiores àquela possam 
ofertar um lance final e fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso até o encerramento deste prazo.  

5.13.3 No procedimento de que trata o subitem supra, o licitante poderá optar por manter o seu último lance 
da etapa aberta, ou por ofertar melhor lance.  

5.13.4 Não havendo pelo menos três ofertas nas condições definidas neste item, poderão os autores dos 
melhores lances subsequentes, na ordem de classificação, até o máximo de três, oferecer um lance final e 
fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso até o encerramento deste prazo.  

5.13.5 Após o término dos prazos estabelecidos nos itens anteriores, o sistema ordenará e divulgará os 
lances segundo a ordem crescente de valores. 

5.14 Caso seja adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa “fechado e aberto”, 
poderão participar da etapa aberta somente os licitantes que apresentarem a proposta de menor preço/maior 
percentual de desconto e os das propostas até 10% (dez por cento) superiores/inferiores àquela, em que os 
licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, até o encerramento da sessão e eventuais prorrogações. 

5.14.1 Não havendo pelo menos 3 (três) propostas nas condições definidas no item 5.14, poderão os 
licitantes que apresentaram as três melhores propostas, consideradas as empatadas, oferecer novos lances 
sucessivos.  

5.14.2 A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será prorrogada 
automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos do período de duração 
da sessão pública.  

5.14.3 A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o subitem anterior, será de dois minutos 
e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de prorrogação, inclusive no 
caso de lances intermediários.  

5.14.4 Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública encerrar-se-
á automaticamente, e o sistema ordenará e divulgará os lances conforme a ordem final de classificação.  

5.14.5 Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta classificada em segundo lugar for 
de pelo menos 5% (cinco por cento), o pregoeiro, auxiliado pela equipe de apoio, poderá admitir o reinício da 
disputa aberta, para a definição das demais colocações.  

5.14.6 Após o reinício previsto no subitem supra, os licitantes serão convocados para apresentar lances 
intermediários.  

5.15 Após o término dos prazos estabelecidos nos subitens anteriores, o sistema ordenará e divulgará os 
lances segundo a ordem crescente de valores. 

5.16 Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e 
registrado em primeiro lugar.  

5.17 Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor do 
menor lance registrado, vedada a identificação do licitante. 

5.18 No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o sistema 
eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances.  
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5.19 Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo superior a dez 
minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas vinte e quatro horas da 
comunicação do fato pelo Pregoeiro aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para divulgação.  

5.20 Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta.  

5.21 Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas de pequeno porte, 
uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação automática, junto à Receita Federal, do 
porte da entidade empresarial. O sistema identificará em coluna própria as microempresas e empresas de 
pequeno porte participantes, procedendo à comparação com os valores da primeira colocada, se esta for 
empresa de maior porte, assim como das demais classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos arts. 
44 e 45 da Lei Complementar nº 123, de 2006, regulamentada pelo Decreto nº 8.538, de 2015. 

5.21.1 Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se 
encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou melhor lance serão 
consideradas empatadas com a primeira colocada.  

5.21.2 A melhor classificada nos termos do subitem anterior terá o direito de encaminhar uma última oferta 
para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de 5 (cinco) minutos 
controlados pelo sistema, contados após a comunicação automática para tanto.  

5.21.3 Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não se 
manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa e empresa de 
pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem de classificação, para 
o exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem anterior.  

5.21.4 No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de pequeno 
porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será realizado sorteio entre elas 
para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta.  

5.22 Só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre lances finais da 
fase fechada do modo de disputa aberto e fechado.  

5.22.1 Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será aquele previsto 
no art. 60 da Lei nº 14.133, de 2021, nesta ordem:  

5.22.1.1 Disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar nova proposta em 
ato contínuo à classificação;  

5.22.1.2 Avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual deverão 
preferencialmente ser utilizados registros cadastrais para efeito de atesto de cumprimento de obrigações 
previstos nesta Lei;  

5.22.1.3 Desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e mulheres no ambiente 
de trabalho, conforme regulamento; 

5.22.1.4 Desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme orientações dos órgãos 
de controle.  

5.22.2 Persistindo o empate, será assegurada preferência, sucessivamente, aos bens e serviços produzidos 
ou prestados por: 

5.22.2.1 Empresas estabelecidas no território do Estado ou do Distrito Federal do órgão ou entidade 
da Administração Pública estadual ou distrital licitante ou, no caso de licitação realizada por órgão ou entidade 
de Município, no território do Estado em que este se localize;  

5.22.2.2 Empresas brasileiras;  

5.22.2.3 empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País;  
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5.22.2.4 Empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei nº 12.187, de 29 de 
dezembro de 2009.  

5.23 Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, na hipótese da proposta do primeiro 
colocado permanecer acima do preço máximo ou inferior ao desconto definido para a contratação, o pregoeiro 
poderá negociar condições mais vantajosas, após definido o resultado do julgamento.  

5.23.1 A negociação poderá ser feita com os demais licitantes, segundo a ordem de classificação 
inicialmente estabelecida, quando o primeiro colocado, mesmo após a negociação, for desclassificado em 
razão de sua proposta permanecer acima do preço máximo definido pela Administração.  

5.23.2 A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais licitantes.  

5.23.3 O resultado da negociação será divulgado a todos os licitantes e anexado aos autos do processo 
licitatório.  

5.23.4 O pregoeiro solicitará ao licitante mais bem classificado que, no prazo de 2 (duas) horas, envie a 
proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, acompanhada, se for o caso, dos 
documentos complementares, quando necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já 
apresentados. 

5.23.5 É facultado ao pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação fundamentada feita no 
chat pelo licitante, antes de findo o prazo.  

5.24 Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da proposta. 

6. DA FASE DE JULGAMENTO 

6.1 Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro verificará se o licitante provisoriamente classificado 
em primeiro lugar atende às condições de participação no certame, conforme previsto no art. 14 da Lei nº 
14.133/2021, legislação correlata e no item 2.5 do edital, especialmente quanto à existência de sanção que 
impeça a participação no certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros:  

a) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela ControladoriaGeral 
da União (https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis); e  

b) Cadastro Nacional de Empresas Punidas – CNEP, mantido pela Controladoria-Geral da União 
(https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep). 

6.2 A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu sócio 
majoritário, por força da vedação de que trata o artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992. 

6.3 Constatada a existência de sanção, o licitante será reputado inabilitado, por falta de condição de 
participação. 

6.4 Na hipótese de inversão das fases de habilitação e julgamento, caso atendidas as condições de 
participação, será iniciado o procedimento de habilitação. 

6.5 Caso o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar tenha se utilizado de algum tratamento 
favorecido às ME/EPPs, o pregoeiro verificará se faz jus ao benefício, em conformidade com os itens 2.2.1 e 
3.6 deste edital. 

6.6 Verificadas as condições de participação e de utilização do tratamento favorecido, o pregoeiro 
examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do 
preço em relação ao máximo estipulado para contratação neste Edital e em seus anexos. 

6.7 Será desclassificada a proposta vencedora que:  

6.7.1 Contiver vícios insanáveis;  

6.7.2 Não obedecer às especificações técnicas contidas no Termo de Referência;  
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6.7.3 Apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo definido para a 
contratação;  

6.7.4 Não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração;  

6.7.5 Apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste Edital ou seus anexos, desde 
que insanável.  

6.7.6 Não apresentar os documentos exigidos na fase de proposta de preços (item 4.3 e seguintes), ou 
apresentar em desconformidade com o exigido.  

6.8 No caso de bens e serviços em geral, é indício de inexequibilidade das propostas valores inferiores a 
50% (cinquenta por cento) do valor orçado pela Administração.  

6.8.1 A inexequibilidade, na hipótese de que trata o caput, só será considerada após diligência do pregoeiro, 
que comprove:  

6.8.2 Que o custo do licitante ultrapassa o valor da proposta; e  

6.8.3 Inexistirem custos de oportunidade capazes de justificar o vulto da oferta.  

6.9 Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade de 
esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, para que a empresa comprove a 
exequibilidade da proposta.  

6.10 Caso o custo global estimado do objeto licitado tenha sido decomposto em seus respectivos custos 
unitários por meio de Planilha de Custos e Formação de Preços elaborada pela Administração, o licitante 
classificado em primeiro lugar será convocado para apresentar Planilha por ele elaborada, com os respectivos 
valores adequados ao valor final da sua proposta, sob pena de não aceitação da proposta.  

6.10.1 Em se tratando de serviços de engenharia, o licitante vencedor será convocado a apresentar à 
Administração, por meio eletrônico, as planilhas com indicação dos quantitativos e dos custos unitários, 
seguindo o modelo elaborado pela Administração, bem como com detalhamento das Bonificações e Despesas 
Indiretas (BDI) e dos Encargos Sociais (ES), com os respectivos valores adequados ao valor final da proposta 
vencedora, admitida a utilização dos preços unitários, no caso de empreitada por preço global, empreitada 
integral, contratação semi-integrada e contratação integrada, exclusivamente para eventuais adequações 
indispensáveis no cronograma físico-financeiro e para balizar excepcional aditamento posterior do contrato. 

6.11 Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação da proposta. A 
planilha poderá́ ser ajustada pelo fornecedor, no prazo indicado pelo sistema, desde que não haja majoração 
do preço.  

6.11.1 O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não alterem a substância 
das propostas;  

6.11.2 Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a indicação de recolhimento de 
impostos e contribuições na forma do Simples Nacional, quando não cabível esse regime.  

6.12 Caso o Termo de Referência exija a apresentação de amostra, o licitante classificado em primeiro 
lugar deverá apresentá-la, conforme disciplinado no Termo de Referência, sob pena de não aceitação da 
proposta.  

6.13 Por meio de mensagem no sistema, será divulgado o local e horário de realização do procedimento 
para a avaliação das amostras, cuja presença será facultada a todos os interessados, incluindo os demais 
licitantes.  

6.14 Os resultados das avaliações serão divulgados por meio de mensagem no sistema.  
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6.15 No caso de não haver entrega da amostra ou ocorrer atraso na entrega, sem justificativa aceita pelo 
Pregoeiro, ou havendo entrega de amostra fora das especificações previstas neste Edital, a proposta do 
licitante será recusada.  

6.16 Se a(s) amostra(s) apresentada(s) pelo primeiro classificado não for(em) aceita(s), o Pregoeiro 
analisará a aceitabilidade da proposta ou lance ofertado pelo segundo classificado. Seguir-se-á com a 
verificação da(s) amostra(s) e, assim, sucessivamente, até a verificação de uma que atenda às especificações 
constantes no Termo de Referência. 

7. DA FASE DE HABILITAÇÃO 

7.1 Após o encerramento da fase de lances, o fornecedor mais bem classificado será convocado 
pelo Pregoeiro, através do sistema, para enviar os documentos de habilitação, devendo fazê-lo no 
prazo de até 2 (duas) horas a contar da solicitação sob pena de desclassificação. 

7.1.1 O prazo estabelecido no item 7.1 poderá ser prorrogado pelo Pregoeiro até o limite máximo de 2 
(duas) horas, devidamente fundamentado. 

7.1.2 Os documentos necessários e suficientes para demonstrar a capacidade do licitante de realizar o 
objeto da licitação, serão exigidos para fins de habilitação, nos termos dos arts. 62 a 70 da Lei nº 14.133. 

7.2 Na forma do Art. 62 da Lei 14.133/2021, a habilitação é a fase da licitação em que se verifica o 
conjunto de informações e documentos necessários e suficientes para demonstrar a capacidade do licitante 
de realizar o objeto da licitação, dividindo-se em: 

I - jurídica; 

II - técnica; 

III - fiscal, social e trabalhista; 

IV - econômico-financeira. 

7.3 Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, a sessão será suspensa, 
sendo informada a nova data e horário para a sua continuidade.  

7.4 Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar quaisquer dos 
documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste edital.  

7.5 Na hipótese de o licitante não atender às exigências para a habilitação, o órgão examinará a proposta 
subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a apuração de uma proposta que 
atenda às especificações do objeto e as condições de habilitação.  

7.6 Constatado o atendimento às exigências de habilitação, o licitante será habilitado. 

7.7 Os documentos necessários a comprovação da habilitação será exigida do licitante declarado 
provisoriamente vencedor, atendendo as especificações e detalhamentos contantes do Termo de Referência 
no item 6 - REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO - art. 6º, XXIII, "d", lei n. 14.133/2021, dispostos neste Edital, 
e detalhados abaixo: 

7.7.1 Empresas constituídas (Pessoas Jurídicas) deverão apresentar os documentos de habilitação 
enumerados abaixo: 

▪ Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor com todas as alterações ou consolidado, devi-
damente registrado, em se tratando de sociedade comercial, e, no caso de sociedade por ações, ata 
de eleição de seus administradores; 

▪ Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ); 

▪ Certidão Conjunta Negativa ou Certidão Conjunta Positiva com efeito Negativo de débitos relativo a 
Tributos Federais e Dívida Ativa da União, expedida pela Receita Federal do Brasil; 
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▪ Certidão Negativa ou Certidão Positiva com efeito Negativo expedida pelo município, relativo ao do-
micílio ou a sede da licitante, comprovando sua regularidade para com a Fazenda Municipal; 

▪ Certidão Negativa ou Positiva com efeito Negativo, ou ainda de não contribuinte, expedida pela Se-
cretaria da Fazenda do Estado em que estiver localizada a sede da licitante; 

▪ Certidão Negativa ou Positiva com efeito Negativo de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por 
Tempo de Serviço (FGTS), emitida pela Caixa Econômica Federal, demonstrando situação regular 
no cumprimento dos encargos sociais instituídos por lei; 

▪ Certidão negativa de débitos trabalhistas. 

7.7.2 Como prova de qualificação técnica os licitantes deverão apresentar pelo menos 01 (um) atestado de 
capacidade técnica expedida por pessoa jurídica de direito público ou privado. (Art. 67, § 2º da Lei 
14.133/2021). 

7.7.3 Como prova de qualificação econômica financeira os licitantes deverão apresentar certidão negativa 
de feitos sobre falência expedida pelo distribuidor da sede do licitante (Art. 69, II da Lei 14.133/2021). 

8. DOS RECURSOS 

8.1 A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitação ou inabilitação de 
licitantes, à anulação ou revogação da licitação, observará o disposto no art. 165 da Lei nº 14.133, de 2021.  

8.2 O prazo recursal é de 3 (três) dias úteis, contados da data de intimação ou de lavratura da ata. 

8.3 Quando o recurso apresentado impugnar o julgamento das propostas ou o ato de habilitação ou 
inabilitação do licitante:  

8.3.1 a intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob pena de preclusão;  

8.3.2 o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação ou de lavratura 
da ata de habilitação ou inabilitação;  

8.3.3 na hipótese de adoção da inversão de fases prevista no § 1º do art. 17 da Lei nº 14.133, de 2021, o 
prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação da ata de julgamento.  

8.4 Os recursos deverão ser encaminhados em campo próprio do sistema.  

8.5 O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão recorrida, a qual 
poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo, encaminhar recurso 
para a autoridade superior, a qual deverá proferir sua decisão no prazo de até 10 (dez) dias úteis, contado do 
recebimento dos autos.  

8.6 Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos.  

8.7 O prazo para apresentação de contrarrazões ao recurso pelos demais licitantes será de 3 (três) dias 
úteis, contados da data da intimação pessoal ou da divulgação da interposição do recurso, assegurada a vista 
imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses.  

8.8 O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida até 
que sobrevenha decisão final da autoridade competente.  

8.9 O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento.  

8.10 Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados. 

9. DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES – Art. 155 ao Art. 163 da Lei 14.133/2021. 

9.1 Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou culpa:   

9.1.1 deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar qualquer documento que 
tenha sido solicitado pelo/a pregoeiro/a durante o certame;  
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9.1.2 Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não mantiver a proposta em 
especial quando:  

9.1.2.1 não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a negociação;   

9.1.2.2 recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível;   

9.1.2.3 pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva; ou   

9.1.2.4 deixar de apresentar amostra;  

9.1.2.5 apresentar proposta ou amostra em desacordo com as especificações do edital;   

9.1.3 não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando 
convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

9.1.3.1 recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou a aceitar ou retirar 
o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração;  

9.1.4 apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa 
durante a licitação  

9.1.5 fraudar a licitação  

9.1.6 comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em especial quando:  

9.1.6.1 agir em conluio ou em desconformidade com a lei;   

9.1.6.2 induzir deliberadamente a erro no julgamento;   

9.1.6.3 apresentar amostra falsificada ou deteriorada;   

9.1.7 praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação  

9.1.8 praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei n.º 12.846, de 2013.  

9.2 Com fulcro na Lei nº 14.133, de 2021, a Administração poderá, garantida a prévia defesa, aplicar aos 
licitantes e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuízo das responsabilidades civil e criminal:   

9.2.1 advertência;   

9.2.2 multa;  

9.2.3 impedimento de licitar e contratar e  

9.2.4 declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os motivos determinantes 
da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade. 

9.3 Na aplicação das sanções serão considerados:  

9.3.1 a natureza e a gravidade da infração cometida.  

9.3.2 as peculiaridades do caso concreto  

9.3.3 as circunstâncias agravantes ou atenuantes  

9.3.4 os danos que dela provierem para a Administração Pública  

9.3.5 a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos 
órgãos de controle.  

9.4 A multa será recolhida em percentual de 0,5% a 30% incidente sobre o valor do contrato licitado, 
recolhida no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, a contar da comunicação oficial.   

http://www.cmlf.ba.gov.br/


    
 

 

 

 

 

 Plenário / Presidência / Secretaria: Pça. João Thiago dos Santos, s/nº - Centro - Tel. 71 3024-8750 

Prédio Anexo: Loteamento Varandas Tropical, n. 295, quadra 3, lote 17 - Pitangueiras - Tel. 71 3289-7200 

Página 20 de 53 

 

 

 

 

CÂMARA MUNICIPAL DE LAURO DE FREITAS 
REGIÃO METROPOLITANA DO SALVADOR – ESTADO DA BAHIA 

                                              www.cmlf.ba.gov.br 

                                     Desde 1963 garantindo Cidadania. 
 
 
 
 

9.4.1 Para as infrações previstas nos itens 9.1.1, 9.1.2 e 9.1.3, a multa será de 0,5% a 15% do valor do 
contrato licitado.  

9.4.2 Para as infrações previstas nos itens 9.1.4, 9.1.5, 9.1.6, 9.1.7 e 9.1.8, a multa será de 15% a 30% do 
valor do contrato licitado.  

9.5 As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para 
licitar ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à penalidade de multa.  

9.6 Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias 
úteis, contado da data de sua intimação. 

9.7 A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em decorrência das 
infrações administrativas relacionadas nos itens 9.1.1, 9.1.2 e 9.1.3, quando não se justificar a imposição de 
penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública a 
qual pertencer o órgão ou entidade, pelo prazo máximo de 3 (três) anos.  

9.8 Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, 
em decorrência da prática das infrações dispostas nos itens 9.1.4, 9.1.5, 9.1.6, 9.1.7 e 9.1.8, bem como pelas 
infrações administrativas previstas nos itens 9.1.1, 9.1.2 e 9.1.3 que justifiquem a imposição de penalidade 
mais grave que a sanção de impedimento de licitar e contratar, cuja duração observará o prazo previsto no 
art. 156, §5º, da Lei n.º 14.133/2021.  

9.9 A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou em 
aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, descrita no item 9.1.3, 
caracterizará o descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará às penalidades e à imediata perda 
da garantia de proposta em favor do órgão ou entidade promotora da licitação, nos termos do § 5º, art. 90, da 
Lei n.º 14.133/2021.  

9.10 A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento de licitar e contratar e de 
declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a instauração de processo de 
responsabilização a ser conduzido por comissão composta por 2 (dois) ou mais servidores que avaliará fatos 
e circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o adjudicatário para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, 
contado da data de sua intimação, apresentar defesa escrita e especificar as provas que pretenda produzir, 
nos termos do art. 158,  da Lei n.º 14.133/2021. 

9.11 Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de advertência, multa e 
impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, o qual será dirigido à autoridade que tiver 
proferido a decisão recorrida, que, se não a reconsiderar no prazo de 5 (cinco) dias úteis, encaminhará o 
recurso com sua motivação à autoridade superior, que deverá proferir sua decisão no prazo máximo de 20 
(vinte) dias úteis, contado do recebimento dos autos, nos termos do Parágrafo Único do art. 166,  da Lei n.º 
14.133/2021. 

9.12 Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de declaração de 
inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da intimação, e 
decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu recebimento. 

9.13 O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida até 
que sobrevenha decisão final da autoridade competente. 

9.14 A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de 
reparação integral dos danos causados, nos termos do § 9º, art. 156, da Lei n.º 14.133/2021. 

10. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO – Art. 164 ao Art. 168 da Lei 
14.133/2021. 

10.1 Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar este Edital por irregularidade na aplicação da Lei nº 
14.133, de 2021, devendo protocolar o pedido até 3 (três) dias úteis antes da data da abertura do certame. 

http://www.cmlf.ba.gov.br/
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10.2 A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgado em sítio eletrônico oficial 
no prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à data da abertura do certame. 

10.3 A impugnação e o pedido de esclarecimento poderão ser realizados por forma eletrônica, pelo 
seguinte e-mail: licitacao@cmlf.ba.gov.br. 

10.4 As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame. 

10.4.1 A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser motivada pelo 
agente de contratação, nos autos do processo de licitação. 

10.5 Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame. 

11. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

11.1 Será divulgada ata da sessão pública no sistema eletrônico. 

11.2 Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do 
certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil subsequente, 
no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em contrário, pelo Pregoeiro. 

11.3 Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o horário 
de Brasília - DF.  

11.4 A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 

11.5 As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa 
entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o princípio da isonomia, 
a finalidade e a segurança da contratação.   

11.6 Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a 
Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da condução 
ou do resultado do processo licitatório.  

11.7 Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início e 
incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na Administração.  

11.8 O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do licitante, 
desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e do interesse 
público.  

11.9 Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças que 
compõem o processo, prevalecerá as deste Edital. 

11.10 O Edital e seus anexos estão disponíveis, na íntegra, no endereço eletrônico. 

11.11 Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos:  

ANEXO I - TERMO DE REFERÊNCIA  

ANEXO II - MODELO DE PROPOSTA COMERCIAL   

ANEXO III - MINUTA DO CONTRATO 

ANEXO IV - TERMO DE CONFIDENCIALIDADE E SIGILO DO PRESTADOR  

ANEXO V - REQUISITOS DE HABILITAÇÃO E RESERVA DE CARGO 

ANEXO VI - DECLARAÇÃO PARA MICROEMPRESA E EMPRESA DE PEQUENO PORTE  

ANEXO VII - DECLARAÇÃO DE PROTEÇÃO AO TRABALHO DO MENOR 

Lauro de Freitas, 30 de março de 2026 

http://www.cmlf.ba.gov.br/
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Clodoaldo Rocha dos Santos Filho – Agente de Contratação 
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ANEXO I - TERMO DE REFERÊNCIA 

1. DO OBJETO 

1.1 Contratação de empresa especializada para fornecimento de material de expediente, visando atender as 
necessidades da Câmara Municipal de Lauro de Freitas situado na Rua Araponga, nº 295, Pitangueiras, 
CEP 42.701-330, Lauro de Freitas-BA, nos termos da tabela abaixo, de acordo com as especificações, 
condições e exigências estabelecidas neste Termo de Referência. 

1.2 Quantidade e valores estimados: Os quantitativos foram considerados através do levantamento de 
consumo do ano de 2025 e o valor médio foi estimado com base em 5 cotações extraídas no banco de 
preço para o período de 12 (doze) meses; 

1.3 Para fixar o valor médio estimado da contratação foi realizada pesquisa de mercado a fim de apurar o 
menor custo do objeto licitado, definir os recursos orçamentários para cobertura das despesas contratuais 
e servir de balizamento para a análise das propostas. 

1.4 O preço máximo estimado e admitido pela Administração, unitário e total, baseado pela média, por item, 
balizador do processo licitatório de aquisição do objeto deste certame, conforme documentos acostados 
aos autos, com fulcro no inciso III, do art. 3º, da Lei n.º 10.520, de 17/07/2002, seguirá os valores 
informados abaixo: 

 

ITEM DESCRIÇÃO 
UND 

MEDIDA 
QTD 

VALOR 
UNITÁRIO 

VALOR TO-
TAL 

 

1 
ALFINETE, para mapa, nº 01, 05mm, caixa com 50 
unidades 

CX 3 R$ 6,54 R$ 19,62 
 

2 

ALMOFADA, para carimbo, em tecido, entintada na 
cor preta, estojo plástico, dimensões comprimentos 
mínimo 11,0cm e máximo 13,0cm x largura mínima 
7,0cm máximo 10,0cm. Embalagem com dados de 
identificação do produto e marca do fabricante. 

UND 5 R$ 5,39 R$ 26,95 
 

3 
APONTADOR, de lápis, manual, portátil, em mate-
rial plástico rígido, sem deposito. 

UND 36 R$ 1,01 R$ 36,36 
 

4 
BANDEJA de correspondência dupla confeccionada 
em material acrílico transparente com armação de 
metal e estrutura móvel. 

UND  12 R$ 31,18 R$ 374,16 
 

5 
BLOCO AUTO ADESIVO, 38x50 amarelo pacote 
com 2.400 folhas 

PAC 10 R$ 3,30 R$ 33,00 
 

6 
BLOCO AUTO ADESIVO, 76x76 cores diversas 
bloco com 100 folhas 

PAC 10 R$ 4,31 R$ 43,10 
 

7 

BORRACHA bicolor (azul/vermelha), para apagar 
tinta de caneta e lápis, atóxica, dimensões variáveis: 
comprimento 40xa 60cm, largura 16 a 20 cm e es-
pessura 6,0 a 8,0 mm.. 

UND 60 R$ 1,02 R$ 61,20 
 

http://www.cmlf.ba.gov.br/
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8 

BORRACHA, elástica em látex para dinheiro, nú-
mero 18. Embalagem: pacote com 500 gramas, com 
dados de identificação do produto e marca do fabri-
cante. 

PAC 1 R$ 11,10 R$ 11,10 
 

9 

CAIXA ARQUIVO morto papelão 2 capas kraft di-
mensões, 344x125x237, com variações +/-. Emba-
lagem: com dados de identificação do produto e 
marca do fabricante. 

UND 50 R$ 4,24 R$ 212,00 
 

10 

CAIXA ARQUIVO para documentos, poliondas, em 
polietileno, dimensões mínimas de 350x 
240x130mm. Embalagem: com dados de identifica-
ção do produto e marca do fabricante. 

UND 50 R$ 8,59 R$ 429,50 
 

11 
CANETA ESFEROGRÁFICA, escrita fina, na cor 
azul, corpo em material plástico transparente. Caixa 
com 50 unidades. 

CX 15 R$ 41,32 R$ 619,80 
 

12 
CANETA ESFEROGRÁFICA, escrita fina, na cor 
preta, corpo em material plástico transparente. 
Caixa com 50 unidades. 

CX 5 R$ 44,53 R$ 222,65 
 

13 
CANETA ESFEROGRÁFICA, escrita fina, na cor 
vermelha, corpo em material plástico transparente. 
Caixa com 50 unidades. 

CX 2 R$ 38,53 R$ 77,06 
 

14 

CANETA MARCADORA para escrita em CD e di-
versas superfícies, com ponta de poliéster de diâme-
tro 0,9mm, cor preta, gravado no corpo a marca do 
fabricante. 

UND 5 R$ 3,63 R$ 18,15 
 

15 

CARTÃO DE MEMÓRIA, Classe: 10, Interface: 
UHS-I; Capacidade: 64GB; Velocidade de Leitura: 
até 170MB/s; Velocidades de Gravação: até 
90MB/s; Velocidade de Vídeo: U3, V30; Fator de 
Forma: SD/SDXC; Dimensões: 24 x 32 x 2.1 mm. 

UND 2 R$ 137,30 R$ 274,60 
 

16 
CLASSIFICADOR em pvc transparente, largura 240 
mm, prendedor plástico, sem elástico, rápido altura 
340 mm 

UND 300 R$ 3,28 R$ 984,00 
 

17 
CLIPS para papel número 2/0 (dois) em aço galva-
nizado. Embalagem: caixa com 100 unidades Ma-
terial conforme Norma SAE 1010/20. 

CX 50 R$ 3,18 R$ 159,00 
 

18 
CLIPS para papel número 3/0 (três) em aço galvani-
zado. Embalagem: caixa com 50 unidades Material 
conforme Norma SAE 1010/20 

CX 25 R$ 3,19 R$ 79,75 
 

19 
CLIPS, para papel número 4/0 (quatro) em aço gal-
vanizado. Embalagem: caixa com 50 unidades Ma-
terial conforme Norma SAE 1010/20 

CX 25 R$ 3,99 R$ 99,75 
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20 
CLIPS para papel número 6/0 (seis) em aço galvani-
zado. Embalagem: caixa com 50 unidades Material 
conforme Norma SAE 1010/20 

CX 25 R$ 3,29 R$ 82,25 
 

21 
CLIPS para papel número 8/0 (oito) em aço galvani-
zado. Embalagem: caixa com 25 unidades Material 
conforme Norma. SAE 1010/20 

CX 15 R$ 2,74 R$ 41,10 
 

22 

COLA BASTÃO em tubo plástico não toxica, base 
giratória, formato cilíndrico, peso liquido, mínimo 8g 
e máximo 10g, dados de identificação do produto e 
marca do fabricante, com selo do inmetro.  

UND 30 R$ 3,04 R$ 91,20 
 

23 

COLA LIQUIDA adesivo a base de P.V.C para uso 
em papel, cerâmica, tecidos, artesanatos. Embala-
gem: plástica, com bico economizador, peso liquido 
90 gramas (mínimo), com selo do Inmetro. 

UND 30 R$ 3,96 R$ 149,16 
 

24 
COLCHETE LATONADO nº 12. Caixa com 72 uni-
dades (mínimo). 

CX 12 R$ 12,43 R$ 273,46 
 

25 

CORRETOR LIQUIDO, branco, não toxico a base de 
água, dispersantes e titânio, secagem rápida. Emba-
lagem com 18 ml (mínimo), com dados de identifica-
ção do produto, marca do fabricante e prazo de vali-
dade.  

UND 48 R$ 2,93 R$ 140,64 
 

26 
ENVELOPE, tipo carta, na cor branca.  Dimensões 
11,4mm X 22,9mm. Gramatura mínima de 75g 

UND 100 R$ 0,25 R$ 25,00 
 

27 
ENVELOPE, cor branca, dimensões 18,5mm x 25,0 
mm, podendo variar +3%. Gramatura de 90g 

UND 100 R$ 0,54 R$ 54,00 
 

28 
ENVELOPE, papel A4, cor branca, dimensões 
242mm X 340mm podendo variar +2%. Gramatura 
de 90g 

UND 300 R$ 1,08 R$ 324,00 
 

29 
ENVELOPE, Kraft Natural. dimensões 176mm x 250 
mm, podendo variar +2%. Gramatura mínima de 80g 

UND 100 R$ 0,30 R$ 30,00 
 

30 
ENVELOPE, papel A4, Kraft Natural. dimensões 
242mm x 340 mm. Gramatura de 80g. 

UND 300 R$ 0,53 R$ 159,00 
 

31 
ENVELOPE grande, dimensões 310 X 410. Kraft 
Natural. Gramatura de 80g. 

UND 50 R$ 0,79 R$ 39,50 
 

32 
ESTILETE largo, corpo plástico, lâmina larga, di-
mensões de 18x105mm. 

UND 12 R$ 4,46 R$ 53,52 
 

33 
EXTRATOR de grampo, tipo espátula, Material con-
forme Norma SAE 1010/20. 

UND 12 R$ 3,50 R$ 42,00 
 

34 FITA ADESIVA transparente 12mmx30m UND 30 R$ 3,40 R$ 102,00 
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35 FITA ADESIVA transparente 18mmx50m UND 30 R$ 4,36 R$ 130,80 
 

36 FITA ADESIVA transparente 48mmx50m UND 60 R$ 5,17 R$ 310,20 
 

37 
GRAMPEADOR metálico capacidade mínima para 
grampear 100 folhas de papel 75g/m2 

UND 2 R$ 55,70 R$ 111,40 
 

38 
GRAMPEADOR metálico capacidade mínima para 
grampear 25 folhas de papel 75g/m4 

UND 15 R$ 10,84 R$ 162,60 
 

39 
GRAMPEADOR metálico capacidade mínima para 
grampear 50 folhas de papel 75g/m5 

UND 15 R$ 25,88 R$ 388,20 
 

40 

GRAMPO tamanho 26/6 para grampeador, galvani-
zado. Embalagem: caixa com 5.000 unidades com 
dados de identificação do produto e marca do fabri-
cante. 

CX 30 R$ 7,91 R$ 237,30 
 

41 

GRAMPO tamanho 26/8 para grampeador, galvani-
zado. Embalagem: caixa com 5.000 unidades com 
dados de identificação do produto e marca do fabri-
cante. 

CX 12 R$ 8,32 R$ 99,84 
 

42 

GRAMPO tamanho 9/14 para grampeador, galvani-
zado. Capacidade para grampear de 100 até 240 fo-
lhas Embalagem: caixa com 5.000 unidades com da-
dos de identificação do produto e marca do fabri-
cante  

CX 5 R$ 19,84 R$ 99,20 
 

43 LÁPIS PRETO nº 2 caixa com 144 unidades  CX 1 R$ 50,23 R$ 50,23 
 

44 
LIVRO ATA, pautado, sem margem capa dura, cor 
preta, 50 folhas, dimensões 320x220 mm numera-
das tipograficamente, papel alta alvura 75 gr/m2  

UND 12 R$ 18,17 R$ 218,04 
 

45 

LIVRO PROTOCOLO correspondência 1/4 encader-
nado com 100 folhas dimensões 215x160mm. Capa 
papelão revestido em apel off-set plastificado, miolo 
papel off-set +/- 56gm2, folhas numeradas.  

UND 20 R$ 15,58 R$ 311,60 
 

46 LIVRO REGISTRO DE PONTO 100fls.  UND 2 R$ 24,66 R$ 49,32 
 

47 MARCA TEXTO cores diversas   UND 200 R$ 3,23 R$ 646,00 
 

48 MÍDIA CD-R 52x700mb  UND 25 R$ 2,04 R$ 51,00 
 

49 MÍDIA DVD_R 16x4,7gb  UND 25 R$ 1,36 R$ 34,00 
 

50 

PAPEL CARBONO para escrita manual, na cor 
preta, dimensões 215x315mm. Embalagem: caixa 
com 100 folhas com dados de identificação do pro-
duto. 

CX 1 R$ 37,43 R$ 37,43 
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51 

PAPEL VERGE dimensões 210x297mm, formato A-
4, gramatura 180g/m2, cores diversas. Embalagem: 
com 50 folhas com dados de identificação do pro-
duto e marca do fabricante.  

PA-
COTE 

2 R$ 15,86 R$ 31,72 
 

52 
PASTA L, plástica, tamanho A4, Embalagem: pa-
cote com 100 unidades  

PCT 2 R$ 100,79 R$ 201,58 
 

53 

PASTA ARQUIVO, registrador AZ em papelão pren-
sado, tamanho oficio (A4), dimensões 350mm 
260mm (altura)x 85 (dorso), com variações de +/- 10 
por cento, protetor metálico nas bordas da parte in-
ferior, fecho metálico com alavanca de acionamento 
para abertura auxiliado por mola fixado por 04 rebi-
tas, prendedor em material plástico de boa resistên-
cia, orifício de manuseio revestido de material plás-
tico e janela para identificação do dorso. 

UND 48 R$ 15,97 R$ 766,56 
 

54 
PASTA com elástico ofício, TAMANHO 335 mm X 
235 mm, transparente cristal.  

UND 300 R$ 2,59 R$ 777,00 
 

55 
PASTA SANFONADA em plástico de alta quali-
dade, com elástico e divisões c/ aba, tamanho A4 
(250mm x 335mm x 70mm), com 31 divisórias A-Z. 

UND 12 R$ 25,17 R$ 302,04 
 

56 
PASTA com aba elástico, formato ofício 
335x245mm, lombo de 50mm, transparente.  

UND 50 R$ 5,59 R$ 279,50 
 

57 

PASTA SUSPENSA em fibra marmorizada e plasti-
ficada, fabricada em papel cartão 350g dimensões 
235x360mm, com 02 (dois) prendedores macho e fê-
mea em plástico, visor em plástico transparente e 
etiqueta para identificação.  

UND 300 R$ 4,06 R$ 1.218,00 
 

58 

MEMÓRIA PORTÁTIL MICROCOMPUTADOR, ca-
pacidade memória 8 GB, interface usb 2.0, aplicação 
armazenamento de dados, características adicionais 
adaptador usb retrátil, tipo pen drive 

UND 15 R$ 29,12 R$ 436,80 
 

59 

MEMÓRIA PORTÁTIL MICROCOMPUTADOR, ca-
pacidade memória 16 GB, interface usb 2.0, aplica-
ção armazenamento de dados, características adici-
onais adaptador usb retrátil, tipo pen drive 

UND 15 R$ 31,07 R$ 466,05 
 

60 

MEMÓRIA PORTÁTIL MICROCOMPUTADOR, ca-
pacidade memória 32 GB, interface usb 2.0, aplica-
ção armazenamento de dados, características adici-
onais adaptador usb retrátil, tipo pen drive 

UND 15 R$ 33,34 R$ 500,10 
 

http://www.cmlf.ba.gov.br/
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61 

PERFURADOR com capacidade para perfurar até 
12 (doze) folha de papel 75 g/m2, estrutura metálica, 
com deposito, acabamento de qualidade e furos pre-
cisos. Embalagem com dados de identificação do 
produto e marca do fabricante. 

  

UND 12 R$ 11,77 R$ 141,24 
 

62 

PERFURADOR com capacidade para perfurar de 
100 (cem) até 120 (cento e vinte) folhas de papel 75 
g/m2, estrutura metálica, com deposito, acabamento 
de qualidade e furos precisos. Embalagem com da-
dos de identificação do produto e marca do fabri-
cante. 

UND 1 R$ 75,48 R$ 75,48 
 

63 

PERFURADOR com capacidade para perfurar ate 
50 (cinquenta) folha de papel 75 g/m2, estrutura me-
tálica, com deposito, acabamento de qualidade e fu-
ros precisos. Embalagem com dados de identifica-
ção do produto e marca do fabricante. 

UND 15 R$ 51,61 R$ 774,15 
 

64 PILHA alcalina AA, pacote c/ 4 unidades  
PA-

COTE 
60 R$ 12,89 R$ 773,40 

 

65 PILHA alcalina AAA, pacote c/ 4 unidades  
PA-

COTE 
40 R$ 10,69 R$ 427,60 

 

66 PINCEL ATÔMICO ponta porosa na cor AZUL.   UND 5 R$ 3,11 R$ 15,55 
 

67 
PINCEL ATÔMICO ponta porosa na cor VERME-
LHO.   

UND 5 R$ 3,44 R$ 17,20 
 

68 PINCEL ATÔMICO ponta porosa na cor PRETA.  UND 5 R$ 3,05 R$ 15,25 
 

69 
PRANCHETA em madeira compensada, com pren-
dedor metálico, formato A-4 dimensões 345x230 
mm.  

UND 20 R$ 8,42 R$ 168,40 
 

70 
REGUA em material plástico incolor, graduada em 
30cm, subdivisão em mm, com no mínimo 3,00mm 
de espessura e 35 mm, de largura. 

UND 30 R$ 1,54 R$ 46,20 
 

71 
SACO PLÁSTICO A4 225mm x 300mm, 4 furos, es-
pessura 0,10mm 

UND 300 R$ 0,25 R$ 75,00 
 

72 
TACHA (tipo percevejo) latonado. Embalagem caixa 
com 100 unidade, contendo a marca do fabricante. 

CX 2 R$ 5,75 R$ 11,50 
 

73 TESOURA Multiuso Escritório 21cm, inox.  UND 24 R$ 8,89 R$ 213,36 
 

http://www.cmlf.ba.gov.br/
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74 

TINTA PARA CARIMBO auto entintado na cor ver-
melha. Embalagem com 40ml, com dados de identi-
ficação do produto, marca do fabricante, data de fa-
bricação e prazo de validade. 

UND 3 R$ 3,67 R$ 11,01 
 

75 

TINTA PARA CARIMBO auto entintado na cor 
preta. Embalagem com 30ml, com dados de identifi-
cação do produto, marca do fabricante, data de fa-
bricação e prazo de validade. 

UND 3 R$ 6,36 R$ 19,08 
 

76 

TINTA para carimbo auto entintado na cor azul. 
Embalagem com 30ml, com dados de identificação 
do produto, marca do fabricante, data de fabricação 
e prazo de validade.  

UND 3 R$ 6,13 R$ 18,39 
 

77 

TRIPLEX porta clips, porta lápis, ponta papel lem-
brete, em acrílico, tamanho padrão, na cor fume, 
marrom ou incolor. Embalagem com dados de iden-
tificação do produto e marca do fabricante.  

UND 10 R$ 12,34 R$ 123,40 
 

78 BOBINA TÉRMICA para relógio de ponto 57x300  CX 2 R$ 86,10 R$ 172,20 
 

VALOR TOTAL ESTIMADO MÉDIO R$16.248,84 
 

VALOR ESTIMADO MÉDIO EXTENSO (DEZESSEIS MIL, DUZENTOS E QUARENTA E OITO REAIS E 
OITENTA E QUATRO CENTAVOS) 

 

2. DA JUSTIFICATIVA DA CONTRATAÇÃO 

Considerando que a Câmara Municipal de Lauro de Freitas está sujeita ao regramento específico da 
administração pública, do qual decorre a necessidade do estrito cumprimento da legislação vigente, resta 
necessária a contratação de empresa especializada para atender a necessidade de fornecimento de material 
de expediente, destinados a atender à demanda assegurando a realização das atividades administrativas 
desempenhadas pelos diversos setores, comissões e gabinetes de Vereadores  da Câmara Municipal de 
Lauro de Freitas. 

Dessa forma, o fornecimento aqui descrito é essencial, pois objetiva a reposição do estoque do almoxarifado, 
com a finalidade de atender a demanda no suporte das tarefas e das ações operacionais, consoante os 
princípios da eficiência, da legalidade como também da finalidade pública, durante o exercício vigente, a 
serem entregues consoante a demanda, no setor de almoxarifado, prédio anexo da Câmara Municipal de 
Lauro de Freitas, nos trâmites que se seguem. 

Pretende-se com a presente contratação garantir a execução das diversas atividades administrativas, 
legislativas e operacionais, necessárias para manter o funcionamento continuado desta Câmara Municipal. 
Portanto, a aquisição desses materiais é fundamental, objetivando apoiar o regular funcionamento dos setores 
administrativos essenciais às atividades legislativas e no atendimento à população usuários deste serviço 
público. 

Importa ressaltar que a solicitação destes materiais deve ser realizada de forma contínua e periódica, 
considerando que os materiais são de caráter essenciais para garantir as atividades administrativas desta 
Casa Legislativa 

http://www.cmlf.ba.gov.br/
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Visto ao exposto, uma possível interrupção do fornecimento causaria prejuízos não apenas a Câmara 
Municipal de Lauro de Freitas, mas também aos munícipes aos quais os serviços se destinam. 

Cabe destacar que a descrição e o quantitativo de materiais estipulado neste Termo de Referência baseiam-
se no histórico de consumo verificado no ano de 2025, considerando o levantamento das necessidades 
fornecidas pelo setor de Almoxarifado e no histórico de consumo verificado em anos anteriores para melhor 
atender às atuais necessidades desta Câmara Municipal. 

A reunião dos itens a serem contratados será em processo licitatório único, com adjudicação por itens, cada 
qual representando um bem de forma autônoma, bem como na necessária e adequada padronização das 
rotinas desta Casa Legislativa, com vista na economicidade de forma a aumentar a competitividade do 
certame, possibilitando assim a participação de vários fornecedores e garantindo mais transparência e 
eficiência nas aquisições diretas realizadas pela Administração Pública. 

3. DA CARACTERIZAÇÃO DO OBJETO COMO SERVIÇO COMUM 

Os serviços objeto desta licitação enquadram-se na condição de bens e serviços comuns conforme o Art. 6º, 
XIII da lei 14.133/21, por possuírem padrões de desempenho e características gerais e específicas 
usualmente encontradas no mercado.  

A contratação objetiva, por fim, respeitada a isonomia entre os licitantes, selecionar a proposta mais vantajosa 
para a Administração Pública, que garanta a boa qualidade dos produtos a custos mais reduzidos, 
contribuindo para diminuição dos gastos governamentais. 

4. FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO 

Necessidade de aquisição de materiais de expediente para atender à demanda no suporte das atividades 
operacionais, no que tange materiais de expediente para atividades legislativas da Câmara Municipal de Lauro 
de Freitas. 

A pretensa contratação também se justifica, em suma, com a finalidade de atender a demanda no suporte 
das tarefas e das ações operacionais, suprir as necessidades constantes de materiais de expediente desta 
casa, bem como para dar atendimento, de forma satisfatória, às constantes demandas dos setores/gabinetes 
dessa unidade gestora, na obtenção de materiais para o desenvolvimento das atividades administrativas, 
proporcionando assim a continuidade na prestação dos serviços públicos, consoante os princípios da 
eficiência, da legalidade como também da finalidade pública, durante o exercício vigente. 

O objeto da contratação está previsto no Plano de Contratações Anual do ano de 2026, conforme consta das 
informações básicas deste termo de referência. 

5. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERANDO O CICLO DE VIDA DO OBJETO 

Classificado como materiais comum cujos padrões de desempenho e qualidade podem ser objetivamente 
definidos pelo edital, por meio de especificações usuais de mercado (Art. 6º, XIII, Lei n.14.133/2021), a 
licitação será realizada via modalidade de “PREGÃO ELETRÔNICO”, na forma “ELETRÔNICA”, do tipo menor 
preço. 

Considerando as características de utilização, as quantidades de materiais de expediente necessários, os 
períodos informados e os valores estimados, conclui-se que a melhor opção e a mais vantajosa, adequada e 
disponível no mercado, sob a égide dos princípios da oportunidade e conveniência da Administração Pública 
está na efetiva Aquisição de Materiais de Expediente, assim também pela boa qualidade e procedência de 
cada produto licitado. 

Salienta-se que esta solução tem sido utilizada no último pleito e tem se mostrado mais eficiente e eficaz no 
atendimento das necessidades da Câmara Municipal de Lauro de Freitas até o momento, sendo passível de 
análise quando se utilizar de outra solução mais vantajosa para a Administração pública no mercado. 

6. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

http://www.cmlf.ba.gov.br/
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6.1 Dos Atestados 

A empresa contratada deverá comprovar a experiência com apresentação de pelo menos 01 (um) atestado 
de capacidade técnica expedida por pessoa jurídica de direito público ou privado, que comprove sua 
capacidade na execução da totalidade do objeto. 

6.2 Da entrega 

Entregar os objetos, na conformidade estabelecida no Edital e Termo de referência, livres de qualquer ônus, 
como despesas de fretes, impostos, seguros e todas as demais despesas necessárias;  

Os materiais, objeto da aquisição, devem ser entregues no prazo de até 7 dias da solicitação de fornecimento 
ao fornecedor, no endereço indicado no Edital.  

6.3 Critérios e práticas de sustentabilidade 

Os materiais a serem contratados devem, obrigatoriamente, obedecer aos critérios e práticas de 
sustentabilidade em relação aos materiais e produtos a serem entregues, bem como a previsão da adequada 
execução a fim de atender as demandas sem infringir a legislação ambiental aplicável. 

Dada à natureza do objeto que se pretende adquirir, não se verifica impactos ambientais relevantes, sendo 
necessário tão somente que a licitante atenda aos critérios dos órgãos fiscalizadores e à política de 
sustentabilidade ambiental já abordados nos tópicos 3 do ETP. 

6.4 Do enquadramento do objeto com bens e serviços comuns ou especiais 

O objeto “SE ENQUADRA” na condição de bens e serviços comuns conforme o Art. 6º, XIII da lei 14.133/21. 

6.5 Do prazo de vigência do contrato e possibilidade da renovação 

O prazo de vigência do contrato será de 12 (doze) meses, a contar da data da assinatura do contrato, sem 
possibilidade de prorrogação.  

6.6 Dos critérios de recebimento dos serviços e do cronograma de execução  

Os produtos deverão ser entregues em perfeitas condições de utilização, novos, em embalagens originais e 
lacradas, sem utilização anterior e em estrita conformidade com as descrições técnicas feitas neste Termo de 
Referência. 

Não serão aceitos na entrega, produtos de qualidade inferior aos constantes na(s) proposta(s) vencedora(s). 
Se as especificações do produto entregue não corresponder às exigidas no contrato, a remessa do produto 
apresentado será devolvida ao fornecedor, para substituição no prazo máximo de 02 (dois) dias, 
independentemente da aplicação das penalidades cabíveis. 

Os materiais serão recebidos da seguinte forma: 

PROVISORIAMENTE: assim que forem entregues, para efeito de posterior verificação da conformidade com 
as especificações.  

DEFINITIVAMENTE: após verificação da conformidade dos materiais com as referidas especificações, no 
prazo máximo de 5 (cinco) dias úteis, contados a partir do recebimento do termo de liquidação da nota fiscal, 
caso não haja ressalvas. 

Se, após o recebimento provisório, constatar-se que os materiais fornecidos foram entregues em desacordo 
com a correspondente proposta de preços, fora das especificações fixadas ou incompletas, depois de a 
contratada ter sido regularmente notificada, esta terá o prazo de 3 (três) dias úteis para entregá-los, dentro 
das referidas especificações ou completos, sem ônus adicionais para o contratante.  

6.7 Dos riscos da contratação 

http://www.cmlf.ba.gov.br/
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O risco deste contrato está na demora de entrega dos materiais, onde pode existir o descasamento do ponto 
do pedido com a necessidade demandada, ocorrendo a ruptura do estoque, uma vez que o consumo não 
ocorre de forma linear. 

6.8 Subcontratação  

 É vedada a subcontratação do objeto, a associação da CONTRATADA com outrem, a cessão ou 
transferência, total ou parcial do contrato, não se responsabilizando o CONTRATANTE por nenhum 
compromisso assumido por aquele com terceiros. 

6.9 Da exclusividade para empresas de pequeno porte 

Conforme Art. 47 e 48 da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006, a presente contratação se 
enquadra como exclusividade para empresas de ME e EPP, conforme descrição abaixo, “in verbis”: 

“Art. 47.  Nas contratações públicas da administração direta e indireta, autárquica e 
fundacional, federal, estadual e municipal, deverá ser concedido tratamento diferen-
ciado e simplificado para as microempresas e empresas de pequeno porte objeti-
vando a promoção do desenvolvimento econômico e social no âmbito municipal e 
regional, a ampliação da eficiência das políticas públicas e o incentivo à inovação 
tecnológica.               (Redação dada pela Lei Complementar nº 147, de 
2014)        (Vide Lei nº 14.133, de 2021) 

Parágrafo único.  No que diz respeito às compras públicas, enquanto não sobrevier 
legislação estadual, municipal ou regulamento específico de cada órgão mais favo-
rável à microempresa e empresa de pequeno porte, aplica-se a legislação fede-
ral.                  (Incluído pela Lei Complementar nº 147, de 2014) 

Art. 48.  Para o cumprimento do disposto no art. 47 desta Lei Complementar, a admi-
nistração pública:    (Redação dada pela Lei Complementar nº 147, de 
2014)        (Vide Lei nº 14.133, de 2021 

I - destinado exclusivamente à participação de microempresas e empresas de pe-
queno porte nas contratações cujo valor seja de até R$ 80.000,00 (oitenta mil reais); 

I - deverá realizar processo licitatório destinado exclusivamente à participação de mi-
croempresas e empresas de pequeno porte nos itens de contratação cujo valor seja 
de até R$ 80.000,00 (oitenta mil reais);                (Redação dada pela Lei Comple-
mentar nº 147, de 2014)” 

7. DA QUALIFICAÇÃO TÉCNICA  

A empresa contratada deverá comprovar a experiência com apresentação de pelo menos 01 (um) atestado 
de capacidade técnica expedida por pessoa jurídica de direito público ou privado, que comprove sua 
capacidade na execução da totalidade do objeto, cabendo diligência para validação dos serviços caso seja 
necessário.  

Essa medida visa trazer segurança para o órgão público que a futura contratada possui experiência e 
competência comprovadas para a execução do objeto.  

Outras certidões ou atestados estarão pormenorizados no Edital. 

Tal exigência está regida na Lei 14.133/21, art. 87, §5, como segue: “Em se tratando de serviços contínuos, 
o edital poderá exigir certidão ou atestado que demonstre que o licitante tenha executado serviços similares 
ao objeto da licitação, em períodos sucessivos ou não, por um prazo mínimo, que não poderá ser superior a 
3 (três) anos.”  

8. PRAZO DE ENTREGA E FORMA DE RECEBIMENTO 

http://www.cmlf.ba.gov.br/
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/LCP/Lcp147.htm#art1
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https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/LCP/Lcp147.htm#art1
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Os produtos serão solicitados pela Câmara Municipal de Lauro de Freitas, conforme a demanda, através do 
documento intitulado Solicitação de Fornecimento, via e-mail.  

A entrega dos produtos será de responsabilidade da Contratada, sem ônus para a Contratante, e deverá ser 
realizada no prazo de 7 (sete) dias úteis após o envio da Solicitação de Fornecimento, devendo a entrega ser 
realizada no Setor de Almoxarifado da Câmara Municipal, localizados no Prédio Anexo (Loteamento Varandas 
Tropicais - Rua Araponga nº 295, Quadra 3 - Lote 17 - CEP: 42.701-330 - Pitangueiras - Lauro de Freitas/BA) 
da Câmara Municipal de Lauro de Freitas, no município de Lauro de Freitas/BA, mediante conferência. 

Havendo algum impeditivo de cumprimento do prazo estipulado para a entrega dos materiais, a contratada 
deverá apresentar à Gestão de Compras, em até 2 (dois) dias antes da data de entrega estabelecida na 
solicitação de fornecimento o pedido de prorrogação de prazo, acompanhado de justificativa devidamente 
fundamentada com os impeditivos de seu cumprimento. Vencido o prazo inicial ou da eventual prorrogação, 
sem que os bens requisitados tenham sido entregues, caracterizar-se-á a recusa do cumprimento da 
obrigação pactuada e, por conseguinte, ficará a contratada sujeita às penalidades previstas no Edital e anexos 
do respectivo certame. 

Não serão aceitos na entrega, produtos de qualidade inferior aos constantes na(s) proposta(s) vencedora(s). 
Se as especificações do produto entregue não corresponder às exigidas no contrato, a remessa do produto 
apresentado será devolvida ao fornecedor, para substituição no prazo máximo de 02 (dois) dias, 
independentemente da aplicação das penalidades cabíveis. 

Os materiais serão recebidos da seguinte forma:  

PROVISORIAMENTE: assim que forem entregues, para efeito de posterior verificação da conformidade com 
as especificações.  

DEFINITIVAMENTE: após verificação da conformidade dos materiais com as referidas especificações, no 
prazo máximo de 5 (cinco) dias úteis, contados a partir do recebimento do termo de liquidação da nota fiscal, 
caso não haja ressalvas.  

Se, após o recebimento provisório, constatar-se que os materiais fornecidos foram entregues em desacordo 
com a correspondente proposta de preços, fora das especificações fixadas ou incompletas, depois de a 
contratada ter sido regularmente notificada, esta terá o prazo de 3 (três) dias úteis para entregá-los, dentro 
das referidas especificações ou completos, sem ônus adicionais para o contratante.  

Os materiais DEVERÃO ser entregues de acordo com as descrições dos itens, conforme especificado no item 
1 deste termo. 

O recebimento definitivo dos materiais não exclui a responsabilidade da contratada quanto aos vícios ocultos, 
ou seja, aqueles só manifestados quando da sua normal utilização, nos termos do Código de Defesa do 
Consumidor.  

A aceitação do material é condição essencial para o RECEBIMENTO DEFINITIVO, que será realizada pelo 
setor competente, por meio da aposição de sua assinatura e data no carimbo de “Atesto” na nota fiscal ou 
fatura. 

9. DAS OBRIGAÇÕES E DOS DEVERES DA CONTRATADA 

Além das obrigações legais e regulamentares, a contratada obriga-se a entregar os serviços, no prazo e 
condições estabelecidas no item 9 deste Termo de Referência, e também:  

9.1. A entrega deverá ser previamente agendada com o setor de Almoxarifado, responsável pelo recebimento, 
podendo ser adotado horário alternativo, desde que não prejudique o bom desempenho das atividades, sem 
que a falta de tal concessão onere ou dificulte tal fornecimento;  

9.2. Realizar o entrega de acordo com todas as especificações contidas neste Termo de Referência   
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9.3. Entregar o material, independentemente da inspeção ou aprovação, em condições adequadas para 
proteger o conteúdo contra danos durante o transporte, sob condições que envolvam embarques, 
desembarques, transportes por rodovias, marítimos, ferroviários e/ou aéreos, sendo a empresa vencedora 
responsável até a entrega em seu destino final, sem ônus para esta Câmara Municipal contratante.  

9.4. No caso de fornecimento de material fora das especificações deste termo, o mesmo deverá ser 
substituído no prazo de 3 (três) dias úteis, consoante item 6.6, caso contrário, poderá ser considerada a 
inexecução contratual, sem prejuízo das sanções legais cabíveis, apuradas no devido processo 
administrativo.  

9.5. Todos os bens deverão estar acondicionados em embalagens, de acordo com o constante no item 1.3 
ou, no caso de omissão, em suas embalagens originais, nas quais constarão os dados referentes a sua 
identificação, a marca do respectivo fabricante, a data de fabricação e ao prazo de validade, no mínimo.  

9.6. Não transferir a outrem, caucionar ou utilizar o objeto contratado para qualquer outra operação financeira, 
no todo ou em parte, sem prévia e expressa anuência da contratante, sob pena de incorrer nas sanções 
previstas na Lei Federal nº 14.133/2021.  

9.7. Manter, durante a vigência contratual, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as 
condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação.  

9.8. Responder aos questionamentos e atender à contratante no prazo máximo de 48 (quarenta e oito) horas 
do recebimento da comunicação, seja por qualquer via, inclusive e-mail ou telefone.  

9.9. Apresentar cópia autenticada do ato constitutivo da contratada, sempre que houver alteração, durante a 
vigência contratual.  

9.10. Designar um responsável para responder perante a fiscalização por todos os aspectos contratuais; 

9.11. Reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, o objeto do contrato em 
que se verificarem vícios, defeitos, incorreções ou que não atenda às especificações exigidas;  

9.12. Responder pelos danos causados diretamente à Câmara Municipal de Lauro de Freitas ou a terceiros, 
decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do objeto contratado;  

9.13. Respeitar as normas de controle de bens e de fluxo de pessoas nas dependências da Câmara Municipal 
de Lauro de Freitas;  

9.14. Arcar com todas as despesas, diretas ou indiretas, decorrentes do cumprimento das obrigações 
assumidas, inclusive transporte até o local indicado para entrega, tributos, taxas, encargos trabalhistas, 
previdenciários, fiscais e comerciais resultantes da locação do equipamento;  

9.15. prestar todos os esclarecimentos solicitados pela Câmara Municipal de Lauro de Freitas, atendendo 
prontamente a todas as reclamações;  

9.16. Atentar para as normas de segurança nas dependências da Câmara Municipal de Lauro de Freitas, 
devendo apresentar seus colaboradores devidamente identificados por meio de crachás e/ou uniformizados;  

9.17. Indicar formalmente, antes de iniciar a prestação dos serviços, o preposto da contratada perante a 
Administração, informando seu endereço de e-mail e telefones para contato. Ele será responsável pela 
prestação de todas as informações solicitadas pela Câmara Municipal de Lauro de Freitas, bem como, pela 
perfeita execução do contrato e cumprimento das solicitações feitas pelo Fiscal do Contrato. Em caso de 
necessidade de alteração do preposto indicado, seja por motivo de férias, afastamento ou outro qualquer, a 
Administração deverá ser informada imediatamente;  

9.18. analisar todos os documentos do edital, levantar todas as questões necessárias ao desenvolvimento de 
seus trabalhos, a fim de não incorrer em omissões, as quais não poderão ser alegadas em favor de eventuais 
pretensões de acréscimo de preços. 
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9.19. Manter, durante a vigência contratual, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as 
condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação.  

9.20. Responder aos questionamentos e atender à contratante no prazo máximo de 48 (quarenta e oito) horas 
do recebimento da comunicação, seja por qualquer via, inclusive e-mail ou telefone. 

10. DAS OBRIGAÇÕES E DEVERES DA CONTRATANTE  

Além das obrigações resultantes da observância da Lei Federal nº 14.133/2021, caberá a contratante:  

10.1. Exercer a fiscalização dos serviços por servidores especialmente designados, na forma prevista na Lei 
n° 14.133/2021 e demais legislações pertinentes.  

10.2.  Comunicar à empresa contratada, por escrito ou outro meio eficaz de comunicação, as deficiências, 
porventura verificadas no fornecimento dos serviços, para imediata correção, sem prejuízo das sanções 
cabíveis, apuradas no devido processo administrativo.  

10.3. Rejeitar, no todo ou em parte, os serviços entregues em desacordo com as obrigações assumidas pela 
contratada.  

10.4.  Efetuar o pagamento nas condições e prazos pactuados. 

10.5. Prestar as informações e os esclarecimentos solicitados pela contratada para a fiel execução do 
contrato;  

10.6. Aplicar a Adjudicatária as sanções regulamentares e contratuais;  

10.7. Receber e atestar as faturas apresentadas pela contratada de conformidade com as requisições 
expedidas;  

10.8. Comunicar a contratada a ocorrência de divergência entre a requisição e fatura, promovendo a 
devolução da fatura para correção;  

10.9. Cumprir com as demais obrigações constantes neste Termo de Referência. 

11. FORMA DE PAGAMENTO 

Os pagamentos serão efetuados no prazo de 30 (trinta) dias a contar da data de ateste das notas fiscais pelo 
setor competente da Câmara Municipal de Lauro de Freitas, a quem competirá providenciar seu aceite ou 
não, no prazo de 05 (cinco) dias úteis a contar da data de recebimento da respectiva nota.  

As notas fiscais DEVERÃO SER APRESENTADAS ACOMPANHADAS DA COMPROVAÇÃO DE 
REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA da contratada, sob pena de não terem seu ateste efetuado, sem 
prejuízo das demais sanções legais e contratuais aplicáveis. 

O contrato oferece maior detalhamento das regras que serão aplicadas em relação a formas de pagamento. 

12. DO CONTROLE DA EXECUÇÃO E FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO 

A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo fiscal do contrato, ou pelos respectivos 
substitutos.  

Nos termos do art. 117 da Lei Federal nº 14.133/2021 e consoante item 11.1 da cláusula 11 deste Termo de 
Referência, foi designada para o acompanhamento e a fiscalização deste contrato a Sr.ª Elidete Barbosa dos 
Santos Araújo, matrícula nº 1729, ocupante do cargo de provimento efetivo de Assistente Legislativo, nos 
termos do ato administrativo nº 020/2021, publicado em 19 de janeiro de 2021, no Diário Oficial do Legislativo, 
disponível no sítio oficial desta Câmara Municipal.  

A representante da Administração anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas à execução 
do contrato, determinando o que for necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos observados e 
encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis. 
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O fiscal do contrato informará a seus superiores, em tempo hábil para a adoção das medidas convenientes, 
a situação que demandar decisão ou providência que ultrapasse sua competência. 

O fiscal do contrato será auxiliado pelos órgãos de assessoramento jurídico e de controle interno da 
Administração, que deverão dirimir dúvidas e subsidiá-lo com informações relevantes para prevenir riscos na 
execução contratual. 

O fiscal do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação da contratada, acompanhará o 
empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização de apostilamento e termos aditivos, 
solicitando quaisquer documentos comprobatórios pertinentes, caso necessário (Art. 23, I e II, do Decreto nº 
11.246, de 2022). 

Caso ocorra descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal administrativo do contrato atuará 
tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do contrato para que tome as providências 
cabíveis, quando ultrapassar a sua competência; (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 23, IV). 

Em consonância ao art. 1155, da Lei Federal 14.133/2021, o contrato deverá ser executado fielmente pelas 
partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as normas da lei supracitada, e cada parte responderá pelas 
consequências de sua inexecução total ou parcial. 

A fiscalização de que trata este item NÃO EXCLUI E NEM REDUZ A RESPONSABILIDADE DA 
CONTRATADA, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições 
técnicas ou vícios redibitórios, e, na ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da Administração 
ou de seus agentes e prepostos, de conformidade com o art. 120 da Lei Federal nº 14.133/21. 

13. DO GESTOR DO CONTRATO 

13.1.O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e fiscalização do 
contrato contendo todos os registros formais da execução no histórico de gerenciamento do contrato, a 
exemplo da ordem de serviço, do registro de ocorrências, das alterações e das prorrogações contratuais, 
elaborando relatório com vistas à verificação da necessidade de adequações do contrato para fins de 
atendimento da finalidade da administração. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, IV). 

13.2. O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, de todas as 
ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, informando, se for o caso, à 
autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua competência. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, II).  

13.3. O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da contratada, para fins 
de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstem o fluxo normal da liquidação e do 
pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, III).  

13.4. O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais técnico, 
administrativo e setorial quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, com menção ao 
seu desempenho na execução contratual, baseado nos indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a 
eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de cumprimento de obrigações. 
(Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, VIII).  

13.5. O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo administrativo de 
responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que trata o art. 158 
da Lei nº 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo setor com competência para tal, conforme o caso. (Decreto 
nº 11.246, de 2022, art. 21, X).  

13.6. O gestor do contrato deverá elaborar relatório final com informações sobre a consecução dos objetivos 
que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para o aprimoramento das 
atividades da Administração. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, VI).  
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13.7. O gestor do contrato deverá enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para a formalização 
dos procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela fiscalização e gestão nos termos 
do contrato. 

14. DA PROTEÇÃO DE DADOS 

Durante todo o processo de fornecimento da solução a CONTRATADA terá acesso a uma série de 
informações confidenciais do CONTRATANTE. Dessa forma, a mesma se comprometerá a manter sigilo 
absoluto de toda e qualquer informação fornecida pela Câmara Municipal de Lauro de Freitas, com aderência 
a Lei Geral de Proteção de Dados – LGPD (LEI Nº 13.709, DE 14 DE AGOSTO DE 2018), inclusive nos meios 
digitais, com o objetivo de proteger os direitos fundamentais de liberdade e de privacidade e o livre 
desenvolvimento da personalidade da pessoa natural;  

A CONTRATADA não deverá divulgar nenhuma informação relativa à implantação, utilização, ou quaisquer 
outros processos, sem autorização do CONTRATANTE;  

São considerados como informações confidenciais todos os documentos, informações, conhecimentos e 
dados, sejam eles operacionais, técnicos ou de qualquer natureza, tangíveis ou em formato eletrônico, que, 
no curso da execução das atividades da CONTRATADA venham a ser revelados pelo órgão, com a finalidade 
de fornecer elementos para o pleno cumprimento do Contrato. 

15. DA JUSTIFICATIVA PARA PARCELAMENTO OU NÃO DA SOLUÇÃO 

A Lei nº 14.133/2021, estabelece no artigo 40, inciso V, alínea “b”, como princípio, dentre outros, o do 
parcelamento, quando for tecnicamente viável e economicamente vantajoso. 

O fracionamento de itens ou itens em lotes é a regra geral das contratações públicas sempre que assim for 
tecnicamente viável, com vistas à economicidade, a fim de se aumentar a competitividade pela ampla 
participação de licitantes. 

O parcelamento da solução de aquisição de materiais de expediente para a Câmara Municipal de Lauro de 
Freitas é uma medida estratégica devido ao parcelamento permitir uma melhor gestão financeiras dos 
recursos públicos, ao longo do exercício financeiro, evitando impactos significativos no orçamento. Além 
disso, o parcelamento possibilita ajustar os volumes de aquisição, de acordo com as necessidades e demanda 
desta Casa Legislativa.  

A adjudicação do Pregão Eletrônico para Sistema de Registro de Preços será por item, visto que o objeto 
é divisível e não há prejuízo para o conjunto da solução ou perda de economia de escala, além de ser técnica 
e economicamente viável. Junto a isso, o parcelamento do objeto visa propiciar a ampla participação de 
licitantes que, embora não disponham de capacidade para execução da totalidade do objeto, podem fazê-lo 
com relação a itens ou unidades autônomas, permitindo que empresas distintas sejam contratadas. 

Por conseguinte, com o objetivo de otimizar a utilização dos recursos disponíveis, mitigar os impactos 
financeiros e garantir uma gestão eficiente dos materiais de expediente, opta-se pelo parcelamento da solução 
da aquisição. 

16. DA FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR E REGIME DE EXECUÇÃO 

O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de LICITAÇÃO, na modalidade 
PREGÃO, sob a forma ELETRÔNICA, com adoção do critério de julgamento pelo menor preço. 

O regime de execução do contrato será por empreitada por preço unitário. 

17. DEMONSTRATIVO DOS RESULTADOS PRETENDIDOS EM TERMOS DE ECONOMICIDADE E DE 
MELHOR APROVEITAMENTO DOS RECURSOS HUMANOS, MATERIAIS E FINANCEIROS DISPONÍVEIS 
(Art. 18, § 1º, IX da Lei 14.133/21) 

Pretende-se com a presente contratação o fornecimento de materiais de expediente para garantir a realização 
das atividades administrativas desempenhadas pelos diversos setores, comissões e gabinetes de Vereadores 
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da Câmara Municipal de Lauro de Freitas bem como, melhorar e dar as devidas condições de trabalho aos 
servidores e um atendimento de excelência aos munícipes. 

Os benefícios tangíveis e intangíveis que a Câmara de Lauro de Freitas almeja com a contratação da solução, 
para a Casa legislativa, servidores públicos e munícipes, em termos de economicidade, eficácia, eficiência, 
de melhor aproveitamento dos recursos humanos, materiais e financeiros disponíveis, inclusive com respeito 
a impactos ambientais positivos, bem como, se for caso, de forma a atender à necessidade da contratação. 
Em termos concretos, o fornecimento de materiais de expediente resultará na continuidade do serviço público, 
garantido o atendimento para os cidadãos e servidores públicos.  

Do ponto de vista financeiro, a aquisição eficiente de materiais de expediente pode resultar em economia de 
recursos públicos a longo prazo, uma vez que se tem a programação das compras de acordo com o consumo, 
e é mais custo-efetiva do que a correção de danos por descontinuidade de atendimento público causados por 
falta de materiais. Além disso, a possibilidade de contratação de fornecedores locais pode impulsionar a 
economia da região com geração de empregos e fortalecendo o comércio local.  

A metodologia empregada para quantificação dos materiais necessários, denota a necessária preocupação 
com a precisa adequação dos recursos disponibilizados em face das demandas apresentadas. 

18. DAS EXIGÊNCIAS DE HABILITAÇÃO  

Para fins de habilitação, deverá o licitante comprovar os requisitos que serão exigidos no edital deste certame. 

19. DAS SANÇÕES 

Caberá à contratada responder por danos causados diretamente à contratante ou a terceiros, decorrentes de 
sua culpa ou dolo, NÃO EXCLUINDO OU REDUZINDO ESSA RESPONSABILIDADE A FISCALIZAÇÃO 
PELA CONTRATANTE.  

Com fulcro nos artigos 155 e 156 da Lei nº 14.133/2021, a Administração poderá, garantida a prévia defesa, 
aplicar aos licitantes e/ou adjudicatários as penalidades por elas previstas.  

As penalidades previstas neste capítulo encontram-se no contrato onde estará detalhado as sansões e 
penalidades que regrará este objeto e obedecerão ao procedimento administrativo previsto nas leis nº 
9.784/99 e nº 14.133 de 2021. 

20. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

Consoante informado pelo setor contábil responsável por tal, e formalizado em documento constante dos 
autos, as despesas provenientes da presente contratação serão custeadas com a seguinte fonte: 

Unidade: 0101      Projeto/Atividade: 2001     Elemento: 3.3.90.30.00 

21. OUTRAS DISPOSIÇÕES 

Possíveis indefinições, omissões, falhas ou incorreções da presente especificação não poderão, jamais, 
constituir pretexto para a contratada cobrar "serviços extras" e/ou alterar a composição de preços unitários. A 
contratada deverá ter computado no valor global da sua proposta todos os custos diretos e indiretos, de 
serviços, peças e insumos necessários à perfeita e completa consecução do objeto. 

O contrato seguirá o regramento instituído pela Lei Federal nº 14.133/2021, e alterações posteriores, bem 
como a Lei Complementar nº 123/2006 e Decretos nº 3.555/2000 e nº 11.462/2023, devendo a contratada 
manter DURANTE TODA A EXECUÇÃO DO CONTRATO, todas as condições de habilitação e qualificação 
exigidas para a licitação/contratação. 

Lauro de Freitas/BA, 19 de fevereiro de 2026. 

ANTÔNIO CARLOS CONCEIÇÃO DOS SANTOS 

DIRETOR ADMINISTRATIVO 
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ANEXO II: MODELO DE PROPOSTA COMERCIAL 
 

DADOS DA EMPRESA 

Razão Social CNPJ 

Endereço: 

CEP Cidade UF Telefones e-mail 

Banco Agência CC 

DADOS DO REPRESENTANTE LEGAL DA EMPRESA PARA ASSINATURA DO CONTRATO 

Nome: 

Endereço 

CEP Cidade UF 

Cargo/Função: RG/UF CPF 

Naturalidade: Nacionalidade: 

Telefone: e-mail: 

DADOS DO RESPONSÁVEL TÉCNICO PELA EXECUÇÃO DO CONTRATO 

Nome: 

Endereço 

CEP Cidade UF 

Cargo/Função: RG/UF CPF 

Naturalidade: Nacionalidade: 

Telefone: e-mail: 

 

DETALHAMENTO DO LOTE 

Nº Especificação Unid. Quant. Vlr.Unit. Vlr.Total 

1 ALFINETE, para mapa, nº 01, 05mm, caixa com 50 unidades CX 3 6,54 19,62 

2 

ALMOFADA, para carimbo, em tecido, entintada na cor preta, es-
tojo plástico, dimensões comprimentos mínimo 11,0cm e máximo 
13,0cm x largura mínima 7,0cm máximo 10,0cm. Embalagem 
com dados de identificação do produto e marca do fabricante. 

UND 5 5,39 26,95 

3 
APONTADOR, de lápis, manual, portátil, em material plástico rí-
gido, sem deposito. 

UND 36 1,01 36,36 

4 
BANDEJA de correspondência dupla confeccionada em material 
acrílico transparente com armação de metal e estrutura móvel. 

UND  12 31,18 374,16 

5 
BLOCO AUTO ADESIVO, 38x50 amarelo pacote com 2.400 fo-
lhas 

PAC 10 3,30 33,00 

6 
BLOCO AUTO ADESIVO, 76x76 cores diversas bloco com 100 
folhas 

PAC 10 4,31 43,10 

http://www.cmlf.ba.gov.br/
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7 

BORRACHA bicolor (azul/vermelha), para apagar tinta de caneta 
e lápis, atóxica, dimensões variáveis: comprimento 40xa 60cm, 
largura 16 a 20 cm e espessura 6,0 a 8,0 mm.. 

UND 60 1,02 61,20 

8 

BORRACHA, elástica em látex para dinheiro, número 18. Emba-
lagem: pacote com 500 gramas, com dados de identificação do 
produto e marca do fabricante. 

PAC 1 11,10 11,10 

9 

CAIXA ARQUIVO morto papelão 2 capas kraft dimensões, 
344x125x237, com variações +/-. Embalagem: com dados de 
identificação do produto e marca do fabricante. 

UND 50 4,24 212,00 

10 
CAIXA ARQUIVO para documentos, poliondas, em polietileno, 
dimensões mínimas de 350x 240x130mm. Embalagem: com da-
dos de identificação do produto e marca do fabricante. 

UND 50 8,59 429,50 

11 
CANETA ESFEROGRÁFICA, escrita fina, na cor azul, corpo em 
material plástico transparente. Caixa com 50 unidades. 

CX 15 41,32 619,80 

12 
CANETA ESFEROGRÁFICA, escrita fina, na cor preta, corpo em 
material plástico transparente. Caixa com 50 unidades. 

CX 5 44,53 222,65 

13 
CANETA ESFEROGRÁFICA, escrita fina, na cor vermelha, corpo 
em material plástico transparente. Caixa com 50 unidades. 

CX 2 38,53 77,06 

14 

CANETA MARCADORA para escrita em CD e diversas superfí-
cies, com ponta de poliéster de diâmetro 0,9mm, cor preta, gra-
vado no corpo a marca do fabricante. 

UND 5 3,63 18,15 

15 

CARTÃO DE MEMÓRIA, Classe: 10, Interface: UHS-I; Capaci-
dade: 64GB; Velocidade de Leitura: até 170MB/s; Velocidades de 
Gravação: até 90MB/s; Velocidade de Vídeo: U3, V30; Fator de 
Forma: SD/SDXC; Dimensões: 24 x 32 x 2.1 mm. 

UND 2 137,30 274,60 

16 
CLASSIFICADOR em pvc transparente, largura 240 mm, prende-
dor plástico, sem elástico, rápido altura 340 mm 

UND 300 3,28 984,00 

17 

CLIPS para papel número 2/0 (dois) em aço galvanizado. Emba-
lagem: caixa com 100 unidades Material conforme Norma SAE 
1010/20. 

CX 50 3,18 159,00 

18 

CLIPS para papel número 3/0 (três) em aço galvanizado. Emba-
lagem: caixa com 50 unidades Material conforme Norma SAE 
1010/20 

CX 25 3,19 79,75 

19 
CLIPS, para papel número 4/0 (quatro) em aço galvanizado. Em-
balagem: caixa com 50 unidades Material conforme Norma SAE 
1010/20 

CX 25 3,99 99,75 

20 

CLIPS para papel número 6/0 (seis) em aço galvanizado. Emba-
lagem: caixa com 50 unidades Material conforme Norma SAE 
1010/20 

CX 25 3,29 82,25 

21 

CLIPS para papel número 8/0 (oito) em aço galvanizado. Emba-
lagem: caixa com 25 unidades Material conforme Norma. SAE 
1010/20 

CX 15 2,74 41,10 

22 

COLA BASTÃO em tubo plástico não toxica, base giratória, for-
mato cilíndrico, peso liquido, mínimo 8g e máximo 10g, dados de 
identificação do produto e marca do fabricante, com selo do in-
metro.  

UND 30 3,04 91,20 
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23 

COLA LIQUIDA adesivo a base de P.V.C para uso em papel, ce-
râmica, tecidos, artesanatos. Embalagem: plástica, com bico eco-
nomizador, peso liquido 90 gramas (mínimo), com selo do Inme-
tro. 

UND 30 3,96 149,16 

24 
COLCHETE LATONADO nº 12. Caixa com 72 unidades (mí-
nimo). 

CX 12 12,43 273,46 

25 

CORRETOR LIQUIDO, branco, não toxico a base de água, dis-
persantes e titânio, secagem rápida. Embalagem com 18 ml (mí-
nimo), com dados de identificação do produto, marca do fabri-
cante e prazo de validade.  

UND 48 2,93 140,64 

26 
ENVELOPE, tipo carta, na cor branca.  Dimensões 11,4mm X 
22,9mm. Gramatura mínima de 75g 

UND 100 0,25 25,00 

27 
ENVELOPE, cor branca, dimensões 18,5mm x 25,0 mm, po-
dendo variar +3%. Gramatura de 90g 

UND 100 0,54 54,00 

28 
ENVELOPE, papel A4, cor branca, dimensões 242mm X 340mm 
podendo variar +2%. Gramatura de 90g 

UND 300 1,08 324,00 

29 
ENVELOPE, Kraft Natural. dimensões 176mm x 250 mm, po-
dendo variar +2%. Gramatura mínima de 80g 

UND 100 0,30 30,00 

30 
ENVELOPE, papel A4, Kraft Natural. dimensões 242mm x 340 
mm. Gramatura de 80g. 

UND 300 0,53 159,00 

31 
ENVELOPE grande, dimensões 310 X 410. Kraft Natural. Gra-
matura de 80g. 

UND 50 0,79 39,50 

32 
ESTILETE largo, corpo plástico, lâmina larga, dimensões de 
18x105mm. 

UND 12 4,46 53,52 

33 
EXTRATOR de grampo, tipo espátula, Material conforme Norma 
SAE 1010/20. 

UND 12 3,50 42,00 

34 FITA ADESIVA transparente 12mmx30m UND 30 3,40 102,00 

35 FITA ADESIVA transparente 18mmx50m UND 30 4,36 130,80 

36 FITA ADESIVA transparente 48mmx50m UND 60 5,17 310,20 

37 
GRAMPEADOR metálico capacidade mínima para grampear 100 
folhas de papel 75g/m2 

UND 2 55,70 111,40 

38 
GRAMPEADOR metálico capacidade mínima para grampear 25 
folhas de papel 75g/m4 

UND 15 10,84 162,60 

39 
GRAMPEADOR metálico capacidade mínima para grampear 50 
folhas de papel 75g/m5 

UND 15 25,88 388,20 

40 

GRAMPO tamanho 26/6 para grampeador, galvanizado. Emba-
lagem: caixa com 5.000 unidades com dados de identificação do 
produto e marca do fabricante. 

CX 30 7,91 237,30 

41 
GRAMPO tamanho 26/8 para grampeador, galvanizado. Emba-
lagem: caixa com 5.000 unidades com dados de identificação do 
produto e marca do fabricante. 

CX 12 8,32 99,84 

42 

GRAMPO tamanho 9/14 para grampeador, galvanizado. Capaci-
dade para grampear de 100 até 240 folhas Embalagem: caixa 
com 5.000 unidades com dados de identificação do produto e 
marca do fabricante 

CX 5 19,84 99,20 

43 LÁPIS PRETO nº 2 caixa com 144 unidades CX 1 50,23 50,23 

http://www.cmlf.ba.gov.br/
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44 

LIVRO ATA, pautado, sem margem capa dura, cor preta, 50 fo-
lhas, dimensões 320x220 mm numeradas tipograficamente, pa-
pel alta alvura 75 gr/m2 

UND 12 18,17 218,04 

45 

LIVRO PROTOCOLO correspondência 1/4 encadernado com 
100 folhas dimensões 215x160mm. Capa papelão revestido em 
apel off-set plastificado, miolo papel off-set +/- 56gm2, folhas nu-
meradas. 

UND 20 15,58 311,60 

46 LIVRO REGISTRO DE PONTO 100fls. UND 2 24,66 49,32 

47 MARCA TEXTO cores diversas  UND 200 3,23 646,00 

48 MÍDIA CD-R 52x700mb UND 25 2,04 51,00 

49 MÍDIA DVD_R 16x4,7gb UND 25 1,36 34,00 

50 

PAPEL CARBONO para escrita manual, na cor preta, dimensões 
215x315mm. Embalagem: caixa com 100 folhas com dados de 
identificação do produto. 

CX 1 37,43 37,43 

51 

PAPEL VERGE dimensões 210x297mm, formato A-4, gramatura 
180g/m2, cores diversas. Embalagem: com 50 folhas com dados 
de identificação do produto e marca do fabricante. 

PA-
COTE 

2 15,86 31,72 

52 
PASTA L, plástica, tamanho A4, Embalagem: pacote com 100 
unidades 

PCT 2 100,79 201,58 

53 

PASTA ARQUIVO, registrador AZ em papelão prensado, tama-
nho oficio (A4), dimensões 350mm 260mm (altura)x 85 (dorso), 
com variações de +/- 10 por cento, protetor metálico nas bordas 
da parte inferior, fecho metálico com alavanca de acionamento 
para abertura auxiliado por mola fixado por 04 rebitas, prendedor 
em material plástico de boa resistência, orifício de manuseio re-
vestido de material plástico e janela para identificação do dorso. 

UND 48 15,97 766,56 

54 
PASTA com elástico ofício, TAMANHO 335 mm X 235 mm, trans-
parente cristal. 

UND 300 2,59 777,00 

55 

PASTA SANFONADA em plástico de alta qualidade, com elástico 

e divisões c/ aba, tamanho A4 (250mm x 335mm x 70mm), com 31 
divisórias A-Z. 

UND 12 25,17 302,04 

56 
PASTA com aba elástico, formato ofício 335x245mm, lombo de 
50mm, transparente. 

UND 50 5,59 279,50 

57 

PASTA SUSPENSA em fibra marmorizada e plastificada, fabri-
cada em papel cartão 350g dimensões 235x360mm, com 02 
(dois) prendedores macho e fêmea em plástico, visor em plástico 
transparente e etiqueta para identificação.  

UND 300 4,06 1.218,00 

58 

MEMÓRIA PORTÁTIL MICROCOMPUTADOR, capacidade me-
mória 8 GB, interface usb 2.0, aplicação armazenamento de da-
dos, características adicionais adaptador usb retrátil, tipo pen 
drive 

UND 15 29,12 436,80 

59 

MEMÓRIA PORTÁTIL MICROCOMPUTADOR, capacidade me-
mória 16 GB, interface usb 2.0, aplicação armazenamento de da-
dos, características adicionais adaptador usb retrátil, tipo pen 
drive 

UND 15 31,07 466,05 

60 

MEMÓRIA PORTÁTIL MICROCOMPUTADOR, capacidade me-
mória 32 GB, interface usb 2.0, aplicação armazenamento de da-
dos, características adicionais adaptador usb retrátil, tipo pen 
drive 

UND 15 33,34 500,10 
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61 

PERFURADOR com capacidade para perfurar até 12 (doze) fo-
lha de papel 75 g/m2, estrutura metálica, com deposito, acaba-
mento de qualidade e furos precisos. Embalagem com dados de 
identificação do produto e marca do fabricante.  

UND 12 11,77 141,24 

62 

PERFURADOR com capacidade para perfurar de 100 (cem) até 
120 (cento e vinte) folhas de papel 75 g/m2, estrutura metálica, 
com deposito, acabamento de qualidade e furos precisos. Emba-
lagem com dados de identificação do produto e marca do fabri-
cante. 

UND 1 75,48 75,48 

63 

PERFURADOR com capacidade para perfurar ate 50 (cinquenta) 
folha de papel 75 g/m2, estrutura metálica, com deposito, acaba-
mento de qualidade e furos precisos. Embalagem com dados de 
identificação do produto e marca do fabricante. 

UND 15 51,61 774,15 

64 PILHA alcalina AA, pacote c/ 4 unidades 
PA-

COTE 
60 12,89 773,40 

65 PILHA alcalina AAA, pacote c/ 4 unidades 
PA-

COTE 
40 10,69 427,60 

66 PINCEL ATÔMICO ponta porosa na cor AZUL.  UND 5 3,11 15,55 

67 PINCEL ATÔMICO ponta porosa na cor VERMELHO.  UND 5 3,44 17,20 

68 PINCEL ATÔMICO ponta porosa na cor PRETA. UND 5 3,05 15,25 

69 
PRANCHETA em madeira compensada, com prendedor metá-
lico, formato A-4 dimensões 345x230 mm. 

UND 20 8,42 168,40 

70 
REGUA em material plástico incolor, graduada em 30cm, subdi-
visão em mm, com no mínimo 3,00mm de espessura e 35 mm, 
de largura. 

UND 30 1,54 46,20 

71 
SACO PLÁSTICO A4 225mm x 300mm, 4 furos, espessura 
0,10mm 

UND 300 0,25 75,00 

72 
TACHA (tipo percevejo) latonado. Embalagem caixa com 100 
unidade, contendo a marca do fabricante. 

CX 2 5,75 11,50 

73 TESOURA Multiuso Escritório 21cm, inox. UND 24 8,89 213,36 

74 

TINTA PARA CARIMBO auto entintado na cor vermelha. Emba-
lagem com 40ml, com dados de identificação do produto, marca 
do fabricante, data de fabricação e prazo de validade. 

UND 3 3,67 11,01 

75 

TINTA PARA CARIMBO auto entintado na cor preta. Embalagem 
com 30ml, com dados de identificação do produto, marca do fa-
bricante, data de fabricação e prazo de validade. 

UND 3 6,36 19,08 

76 

TINTA para carimbo auto entintado na cor azul. Embalagem com 
30ml, com dados de identificação do produto, marca do fabri-
cante, data de fabricação e prazo de validade. 

UND 3 6,13 18,39 

77 

TRIPLEX porta clips, porta lápis, ponta papel lembrete, em acrí-
lico, tamanho padrão, na cor fume, marrom ou incolor. Embala-
gem com dados de identificação do produto e marca do fabri-
cante. 

UND 10 12,34 123,40 

78 BOBINA TÉRMICA para relógio de ponto 57x300 CX 2 86,10 172,20 

Valor Total do Lote (dezesseis mil quatrocentos e três reais e cinquenta centavos) 16.403,50 
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Declaramos que: 

Assumimos inteira responsabilidade por quaisquer erros ou omissões que venham a ser verificados na sua 
preparação. 

Nos preços propostos estão inclusas todas as parcelas relativas aos custos da prestação dos serviços, taxas, 
impostos e demais encargos incidentes, constituindo-se, portanto, na única remuneração devida pelo 
contratante para execução completa do contrato. 

Nos preços propostos não possuem alternativas ou qualquer outra condição que induza o julgamento a ter 
mais de um resultado. 

Nossa proposta tem prazo de validade de 60 (sessenta) dias corridos, a contar da data de sua apresentação. 

Nossos preços permanecerão fixos e irreajustáveis por todo o período de execução do contrato, até o prazo 
máximo de 12 meses a contar da data de apresentação da proposta de preços, que será a mesma data de 
abertura da licitação. 

Nosso preço global foi elaborado de acordo com os valores indicados na(s) planilha anexa, que faz parte 
integrante da presente carta proposta, como se nela estivesse transcrita,  

Os valores máximos admitidos para adjudicação pela Câmara Municipal de Lauro de Freitas para os 
produtos/serviços licitados não poderão ultrapassar os valores máximos estabelecidos nas planilhas 
orçamentárias anexas. 

Nossos preços compreendem a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas 
assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções 
coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das 
propostas, estabelecidos nos termos da Lei nº 14.133/2021, especialmente no que se refere ao Artigo 
63, § 1º. 

Nossa proposta contempla todas as despesas necessárias para a prestação dos serviços ou fornecimento 
dos produtos objeto desta licitação, sendo de nossa exclusiva responsabilidade todas as despesas com os 
profissionais envolvidos tais como: transporte, alimentação, proventos, encargos sociais, impostos, taxas, 
tributos, emolumentos, contribuições sociais, fiscais, para-fiscais, seguros e demais despesas inerentes, 
devendo o preço ofertado corresponder, rigorosamente, às especificações do objeto licitado, não cabendo 
quaisquer reivindicações devidas a erros nessa avaliação, para efeito de solicitar revisão de preços por 
recolhimentos determinados pela autoridade competente. 

Lauro de Freitas _____de __________________ de 20__. 

RAZÃO SOCIIAL / CNPJ / NOME DO REPRESENTANTE LEGAL / ASSIINATURA 
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ANEXO III - MINUTA DO CONTRATO 

CONTRATO Nº ____________ 

CONTRATO DE FORNECIMENTO QUE ENTRE SI FAZEM A 
CÂMARA MUNICIPAL DE LAURO DE FREITAS E A EMPRESA 
_____________________________. 

A CÂMARA MUNICIPAL DE LAURO DE FREITAS, Estado da Bahia, entidade de direito público interno, 
inscrita no CNPJ nº 04.287.990/0001-41, com sede na Praça João Thiago dos Santos s/n, Centro, Lauro de 
Freitas-BA, CEP 42.700-000, neste ato representado por seu PRESIDENTE VEREADOR JOÃO RAIMUNDO 
DAMACENA DOS SANTOS, doravante designada CONTRATANTE, e a empresa 
____________________________________________, neste ato representada por 
_________________________________________, doravante denominada CONTRATADA, resolvem 
celebrar o presente contrato de fornecimento, celebrado por força do presente instrumento e de conformidade 
com o disposto na Lei Federal nº 14.133/2021, mediante as seguintes cláusulas e condições: 

1 CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO 

1.1 Constitui objeto do presente contrato FORNECIMENTO DE MATERIAIS DE EXPEDIENTE de acordo 
com a proposta do contratado que para todos os efeitos integra este contrato como se transcrita fosse, 
consoante as condições estabelecidas no Processo Administrativo nº 093/2026, Edital de Licitação sob a 
modalidade PREGÃO ELETRÔNICO nº 004PE/2026, e demais especificações constantes de Termo de 
Referência e seus anexos. 

1.2 São anexos a este instrumento e vinculam esta contratação, independentemente de transcrição:  

1.2.1 O Termo de Referência que embasou a contratação;  

1.2.2 A Proposta do Contratado;   

1.2.3 Homologação da contratação;  

1.2.4 Eventuais anexos dos documentos supracitados. 

2 CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO 

2.1 O prazo de vigência do contrato será de 12 (doze) meses, a contar da data da assinatura do contrato, 
sem possibilidade de prorrogação 

3 CLÁUSULA TERCEIRA – MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS  

3.1 O regime de execução contratual, o modelo de gestão, assim como os prazos e condições de 
conclusão, entrega, observação e recebimento definitivo constam no Termo de Referência, anexo a este 
Contrato. 

4 CLÁUSULA QUARTA – SUBCONTRATAÇÃO  

4.1 Não será admitida a subcontratação do objeto contratual. 

5 CLÁUSULA QUINTA – PREÇO  

5.1 O valor global da contratação é de R$ (____________). 

5.2 No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da 
execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e 
comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do 
objeto da contratação. 

5.3 O valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos ao contratado 
dependerão dos quantitativos efetivamente fornecidos. 
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6 CLÁUSULA SEXTA – PAGAMENTO  

6.1 O prazo para pagamento ao contratado e demais condições a ele referentes encontram-se definidos 
no Termo de Referência, anexo a este Contrato. 

7 CLÁUSULA SÉTIMA - REAJUSTE 

7.1. Os preços propostos serão fixos e irreajustáveis pelo período de doze meses da data de apresentação 
da proposta de preços ou do orçamento estimado, que deverá ser a mesma data de realização da licitação, 
nos termos do § 7º, Art. 25 da Lei 14.133/2021. 

7.2 Os reajustes, quando devidos, deverão ser calculados pelo índice de Serviços de Telecomunicações 
(IST), exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade. 

7.3 No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o contratante pagará ao 
contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença correspondente tão 
logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s).  

7.4 Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa 
mais ser utilizado, será adotado, em substituição, os que vierem a ser determinados pela legislação em vigor.  

7.5 Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, para 
reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo. 

7.6 O reajuste, quando devido, será realizado por Termo Aditivo ou por Apostilamento. 

8 CLÁUSULA OITAVA - OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

8.1 Conforme item 9. DAS OBRIGAÇÕES E DEVERES DA CONTRATANTE - Anexo I – Termo de 
Referência, parte integrante deste contrato como se transcrito fosse. 

9 CLÁUSULA NONA - OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA  

9.1 Conforme item 11. DAS OBRIGAÇÕES E DOS DEVERES DA CONTRATADA - Anexo I – Termo de 
Referência, parte integrante deste contrato como se transcrito fosse. 

10 CLÁUSULA DÉCIMA – GARANTIA DE EXECUÇÃO  

10.1 Não haverá exigência da garantia da contratação nos termos dos artigos 96 e seguintes da Lei nº 
14.133, de 2021. 

11 CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA– INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

11.1 Conforme item 11. DO CONTROLE DA EXECUÇÃO E FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO - Anexo I 
– Termo de Referência, parte integrante deste contrato como se transcrito fosse. 

12 CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - OBRIGAÇÕES PERTINENTES À LGPD 

12.1 Conforme item 13. DA PROTEÇÃO DE DADOS - Anexo I – Termo de Referência, parte integrante 
deste contrato como se transcrito fosse. 

13 CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DA EXTINÇÃO CONTRATUAL 

13.1 O contrato será extinto quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que isso ocorra 
antes do prazo estipulado para tanto. 

13.2 Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará prorrogada até a 
conclusão do objeto, caso em que deverá a Administração providenciar a readequação do cronograma fixado 
para o contrato. 

13.3 Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de culpa do contratado: 

a) ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções administrativas; e    
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b) poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as medidas admitidas 
em lei para a continuidade da execução contratual. 

13.4 O contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do prazo 
nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei nº 14.133/21, bem como amigavelmente, 
assegurados o contraditório e a ampla defesa. 

13.4.1 Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei.  

13.4.2 A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará a extinção 
se não restringir sua capacidade de concluir o contrato. 

13.4.2.1 Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser formalizado termo 
aditivo para alteração subjetiva. 

13.5 O termo de extinção, sempre que possível, será precedido: 

13.5.1.1 Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;  

13.5.1.2 Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;  

13.5.1.3 Indenizações e multas. 

13.6 O contrato poderá ser extinto caso se constate que o contratado mantém vínculo de natureza técnica, 
comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com 
agente público que tenha desempenhado função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, 
ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro 
grau (art. 14, inciso IV, da Lei nº 14.133, de 2021). 

14 CÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

14.1 As despesas decorrentes do objeto desta licitação correrão através das seguintes dotações 
orçamentárias: 

Órgão/Unidade: 0101 - Projeto/Atividade: 2001 - Elemento de Despesa: 3.3.90.30.00 

15 CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DOS CASOS OMISSOS 

15.1 Os casos omissos serão decididos pelo CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei nº 
14.133, de 2021 e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas 
na Lei nº 8.078, de 1990 – Código de Defesa do Consumidor – e normas e princípios gerais dos contratos. 

16 CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – ALTERAÇÕES 

16.1 Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei nº 
14.133, de 2021. 

16.2 O CONTRATADO é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 
supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado 
do contrato. 

16.3 As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes poderão exceder o limite 
de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do termo de contrato. 

16.4 Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples apostila, 
dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133, de 2021. 

17 CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – PUBLICAÇÃO 

17.1 Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de Contratações Públicas 
(PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei nº 14.133, de 2021, bem como no respectivo sítio oficial na 
Internet, em atenção ao art. 91, caput, da Lei nº 14.133, de 2021. 
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18 CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA – PUBLICAÇÃO 

18.1 Fica eleito o foro de Lauro de Freitas para solucionar eventuais litígios decorrentes deste contrato. 

E, por estarem assim justos e contratados, firmam o presente Instrumento, redigido em 2 (duas) vias de igual 
teor e forma, para um só efeito. 

Lauro de Freitas, xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx 

VEREADOR JOÃO RAIMUNDO DAMACENA DOS SANTOS 

Presidente da Câmara Municipal de Lauro de Freitas 

Contratante 

xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx 

CNPJ xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx 

Contratada 

 

Testemunha 1 

Nome: 

CPF: 

 

Testemunha 2 

Nome: 

CPF 
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ANEXO IV – TERMO DE CONFIDENCIALIDADE E SIGILO DO PRESTADOR 

______________ (Razão Social), pessoa jurídica de direito privado, com CNPJ/MF sob o n.º _______, 
estabelecida na cidade de ______________, na ______________, por intermédio de seu representante legal 
_____________, portador da Cédula de Identidade n.º ______________, inscrito no CPF/MF sob o n.º 
____________, doravante designado simplesmente RESPONSÁVEL, se compromete, por meio do presente 
TERMO DE CONFIDENCIALIDADE, a não divulgar sem autorização quaisquer informações restritas de 
propriedade da CÂMARA MUNICIPAL DE LAURO DE FREITAS, em conformidade com as condições deste 
Termo. 

O objetivo deste Termo de Confidencialidade e Sigilo é prover a necessária e adequada proteção às 
informações restritas de propriedade exclusiva da CÂMARA MUNICIPAL DE LAURO DE FREITAS, reveladas 
ao RESPONSÁVEL em razão da prestação de serviços, consoante Contrato Administrativo a ser celebrado 
decorrente do Pregão Eletrônico Nº xxxxxxxx. 

A expressão “informação restrita” abrangerá toda informação escrita, oral ou de qualquer outro modo 
apresentada, tangível ou intangível, podendo incluir, mas não se limitando a: técnicas, projetos, documentos, 
documentações que compõem processos com informações confidenciais, valores e informações de natureza 
financeira, administrativa, contábil e jurídica, especificações, desenhos, cópias, diagramas, modelos, 
amostras, fotografias, plantas, programas de computador, discos, fitas, contratos, planos, processos, projetos, 
dados pessoais, preços e custos, informações técnicas, entre outros, denominadas simplesmente 
INFORMAÇÕES. 

O RESPONSÁVEL compromete-se a não revelar, ceder a qualquer título, reproduzir, utilizar ou dar 
conhecimento, em hipótese alguma, a terceiros, bem como não permitir que nenhum de seus diretores, 
empregados e/ou prepostos faça uso das INFORMAÇÕES tratando-as confidencialmente sob qualquer 
condição. 

Em caso de dúvida acerca da natureza confidencial de determinada informação, o RESPONSÁVEL deverá 
mantê-la sob sigilo até que venha a ser autorizado expressamente pelo representante legal da CÂMARA 
MUMNICIPAL DE LAURO DE FREITAS signatário do Contrato Administrativo que dá origem a este Termo, a 
tratá-la diferentemente. Em hipótese alguma a ausência de manifestação expressa da CÂMARA MUNICIPAL 
DE LAURO DE FREITAS poderá ser interpretada como liberação de qualquer dos compromissos ora 
assumidos 

O RESPONSÁVEL determinará a todos os seus empregados, prestadores de serviços que estejam, direta ou 
indiretamente, envolvidos com a prestação de serviços a observância do presente, inclusive notas pessoais, 
envolvendo matéria sigilosa a este relacionada, registro de documentos de qualquer natureza que tenham 
sido criados, usados ou mantidos sob seu controle ou posse, seja de seus empregados, prepostos, 
prestadores de serviço ou de fornecedores, com vínculo empregatício ou eventual com o RESPONSÁVEL, 
assumindo o compromisso de não utilizar qualquer informação sigilosa ou confidencial a que teve acesso 
enquanto a vigência do contrato vinculado a este termo. 

O RESPONSÁVEL obriga-se a informar imediatamente qualquer violação das regras de sigilo ora 
estabelecidas que tenha ocorrido por sua ação ou omissão, independentemente da existência de dolo, bem 
como de seus empregados e preposto. 

O descumprimento de quaisquer das cláusulas do presente Termo acarretará a responsabilidade 
administrativa, civil e criminal dos que, comprovadamente, estiverem envolvidos no descumprimento ou 
violação. 

As obrigações a que alude este instrumento perdurarão inclusive após a cessação do vínculo contratual entre 
o RESPONSÁVEL e a CÂMARA MUNICIPAL DE LAURO DE FREITAS, sendo irrevogáveis e irretratáveis, e 
abrangem as informações presentes e futuras. 

E, por assim estarem justas e estabelecidas as condições, o RESPONSÁVEL assina o presente TERMO DE 
CONFIDENCIALIDADE. 
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Lauro de Freitas _____de __________________ de 20__. 

RAZÃO SOCIIAL / CNPJ / NOME DO REPRESENTANTE LEGAL / ASSIINATURA 
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ANEXO V - REQUISITOS DE HABILITAÇÃO E RESERVA DE CARGO 

Empresa:_________________________________________________________________________ 

CNPJ (MF):_______________________________________Tel:______________________________ 

Endereço:__________________________________________________________________________ 

E-mail:_____________________________________________________________________________ 

Representante Legal:__________________________________________________________________ 

DECLARAÇÃO: 

Declaramos que atendemos a todos os requisitos de habilitação estabelecidos nos termos da Lei nº 
14.133/2021, especialmente no que se refere ao Artigo 63, Inciso I. 

Declaramos que cumprimos as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para 
reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas estabelecidos nos termos 
da Lei nº 14.133/2021, especialmente no que se refere ao Artigo 63, Inciso IV. 

Declaramos, sob pena de desclassificação, que nossas propostas econômicas compreendem a integralidade 
dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis 
trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de 
conduta vigentes na data de entrega das propostas, estabelecidos nos termos da Lei nº 14.133/2021, 
especialmente no que se refere ao Artigo 63, § 1º. 

Declaramos, que tomamos conhecimento pleno das condições e peculiaridades da contratação, 
estabelecidos nos termos da Lei nº 14.133/2021, especialmente no que se refere ao Artigo 63, § 3º. 

Declaramos ainda que todas as informações prestadas nesta declaração são verdadeiras e estão de acordo 
com a legislação vigente, assumindo total responsabilidade pela veracidade das informações aqui 
apresentadas, ciente das implicações legais decorrentes de falsas declarações. 

Esta declaração é fornecida para os devidos fins de habilitação em processos licitatórios e outras situações 
em que se façam necessárias. 

 

Lauro de Freitas _____de __________________ de 20__. 

RAZÃO SOCIIAL / CNPJ / NOME DO REPRESENTANTE LEGAL / ASSIINATURA 
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ANEXO VI - DECLARAÇÃO PARA MICROEMPRESA E EMPRESA DE PEQUENO PORTE  

Empresa:_________________________________________________________________________ 

CNPJ (MF):_______________________________________Tel:______________________________ 

Endereço:__________________________________________________________________________ 

E-mail:_____________________________________________________________________________ 

Representante Legal:__________________________________________________________________ 

DECLARAÇÃO: 

Declaramos nos termos do Art. 4º, § 2º, da Lei nº 14.133/2021, combinados com os artigos 42 a 49 da Lei 
Complementar nº 123/2006, para efeito da obtenção dos benefícios a que se refere o caput do Art. 4º da Lei 
14.133/2021 que no ano-calendário de realização desta licitação não possuímos contratos celebrados com a 
Administração Pública cujos valores somados extrapolem a receita bruta máxima admitida para fins de 
enquadramento como empresa de pequeno porte. 

Declaramos ainda que todas as informações prestadas nesta declaração são verdadeiras e estão de acordo 
com a legislação vigente, assumindo total responsabilidade pela veracidade das informações aqui 
apresentadas, ciente das implicações legais decorrentes de falsas declarações. 

Esta declaração é fornecida para os devidos fins de habilitação em processos licitatórios e outras situações 
em que se façam necessárias. 

Lauro de Freitas _____de __________________ de 20__. 

RAZÃO SOCIIAL / CNPJ / NOME DO REPRESENTANTE LEGAL / ASSIINATURA 
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ANEXO VII - DECLARAÇÃO DE PROTEÇÃO AO TRABALHO DO MENOR 

Empresa:_________________________________________________________________________ 

CNPJ (MF):_______________________________________Tel:______________________________ 

Endereço:__________________________________________________________________________ 

E-mail:_____________________________________________________________________________ 

Representante Legal:__________________________________________________________________ 

 

DECLARAMOS sob as penas da lei que não empregamos menor de dezoito anos em trabalho noturno, 
perigoso ou insalubre, e não empregamos menor de dezesseis anos em qualquer trabalho, exceto na 
condição de aprendiz, a partir de quatorze anos, nos termos do inciso XXXIII, do art. 7º, da Constituição 
Federal de 1988. 

 

 

 

Lauro de Freitas _____de __________________ de 20__. 

 

_____________________________________________________________ 

RAZÃO SOCIIAL / CNPJ / NOME DO REPRESENTANTE LEGAL / ASSIINATURA 
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